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PROJETO DE LEI 

GABINETE VEREADOR - FABRÍCIO LOPES 
PROJETO DE LEI: N!! 055/2021 
DATA: 29/06/2021 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA 
COMUNIDADE DE SÃO RAFAEL - AMSSR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA 

COMUNID~DE DE SÃO RAFAEL - AMSSR, fundada em 26/06/1998, com sede na Rua 
Principal, s/n, Distrito de São Rafael, no município de Unhares, Estado do Espírito Santo, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.821.027 /0001-70. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Joaquim Calmon, aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e 
um. 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNHARES 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Processo Nº 004497/2021 
ABERTURA: 30/06/2021 - 10:27:43 

REQUERENTE: FABRICIO LOPES DA SILVA 

DESTINO: PLENARIO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI 

OESCRIÇÃO:DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DA COMUNIDADE DE SÃO RAFAEL - AMSSR, E DA OUTRAS 

PROVJD!NCIPS. :;_~(l ~ .i._ ~ 
V PROTOCOLIST 

Av. José Tesch, 1021- Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500 

www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51 
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JUSTIFICATIVA 

GABINETE VEREADOR - FABRÍCIO LOPES 
PROJETO DE LEI: N!! 055/2021 
DATA: 29/06/2021 

Peremptoriamente, necessario registrar que a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA 

COMUNIDADE DE SÃO RAFAEL - AMSSR é uma associação privada, sem fins lucrativos, 
organizada, única e exclusivamente para promover o desenvolvimento e aprimoramento 
socioeconômico e cultural dos moradores das referidas comunidades: São Rafael, São Judas 
Tadeu, São Rafael de Cima, São Sebastião, São João Terra Alta, São Cristóvão, Sapucaia, 
Santa Cruz, São Vicente, São Valentin, Córrego Quati e Alta Boa Vista. 

A presente propositura do Projeto de Lei é pertinente, posto que, refere-se à declaração de 
utilidade pública de uma associação que vem contribuindo de forma significativa no amparo 
social e econômico, e, no apoio a valorização da cultura dos munícipes linharense. 

Inegável é a dimensão do projeto desenvolvido pela a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA 

COMUNIDADE DE SÃO RAFAEL- AMSSR em nosso município, com proporções no de cunho 
social, econômico, cultural, etc. Ressalta-se que a mais de 20 (vinte) anos a ASSOCIAÇÃO 

DOS MORADORES DA COMUNIDADE DE SÃO RAFAEL - AMSSR desenvolve projetos no 
município, sem que, até o momento, sequer pleiteia-se o reconhecimento de sua 
importância e finalidade, muito menos necessitado de auxílio financeiro. 

Por tudo que anteriormente foi narrado e apontado, o reconhecimento de utilidade pública 
da a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA COMUNIDADE DE SÃO RAFAEL - AMSSR e sua 
posterior declaração, revela-se uma medida imperiosa, necessária e incontroversa. 

Assim sendo, apresenta-se Projeto de Lei a essa augusta casa legislativa, para a devida 
apreciação e chancela, no único e inevitável consenso de se declarar a utilidade pública da 
mencionada associação. 

Plenário Joaquim Calmon, aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e 
um. 

Av. José Tesch, 1021- Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500 

www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51 



Linhares-ES, 29 de Junho de 2021. 

Ao 
Ilustríssimo Sr. Vereador 
FABRICIO LOPES DA SILVA 

NESTA 

Prezado Senhor Vereador, 

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR SÃO RAFAEL, situada no distrito de São Rafael, 
neste município de Linhares/ES, devidamente registrada no Cartório do Registro de Pessoas 
Jurídicas da Comarca de Linhares/ES, sob o Nº 000373, Livro A-1, datado de 20 de Julho de 1998, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 02.821.027 /0001-70, por seu presidente infra-assinado, Sr. Clovis José 
Tessarolo, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF Nº 472.014.527-20, residente e 
domiciliado na Avenida José Tesch Sobrinho, SN - CEP 29918-970 - São Rafael - Linhares-ES, 
vem respeitosamente a presença de V. Sa., SOLICITAR em nome dos associados e moradores da 
região, providências legais no sentido viabilizar para que a referida Associação seja reconhecida 
por Lei Municipal como de utilidade pública nos termos da legislação vigente. 

Atenciosamente, 

Presidente 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR SÃO RAFAEL 

Avenida José Tesch Sobrinho, SN - São Rafael - Unhares - ES 

CNPJ Nº 02.821.027/0001-70-WhatsApp: 27 99604-0799 - E-mail: amssaorafael@hotmail.com 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.821.027/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 20/07/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS MORADORES DA COMUNIDADE DE SAO RAFAEL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

•••••••• 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

!LOGRADOURO 
R PRINCIPAL 

NÚMERO 

S/N 
1 COMPLEMENTO 

******** 

1 CEP 
29.918-000 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SAO RAFAEL 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
••••• 

1 MUNICIPIO 
UNHARES 

1 TELEFONE 

PORTE 

DEMAIS 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/05/2019 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

_, SITUAÇÃO ESPECIAL l _; ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/06/2021 às 10:18:32 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DOS MORADORES DA COMUNIDADE DE SAO RAFAEL 
CNPJ: 02.821.027/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB} e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU} junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN}. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:10:10 do dia 29/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/12/2021. 
Código de controle da certidão: 6604.97DC.9C1A.3237 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2 

Certidão Nº 20210000426778 

Identificação do Requerente: CNPJ Nº 02.321.027/0001-70 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
àlfídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
""'fuaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida em 29/06/2021, válida até 27/09/2021. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estaduc.l. 

Vitória, 29/06/2021. 

-Autenticação eletrônica: OOOB.B833.6C50.8EB9 



' '29/06/2021 https://ws.linhares.es.gov.br/services/certidao_impressao.php 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNHARES 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CERTIDÃO 2021/0048679 

CERTIFICO: Para os devidos fins que: e ASSOCIACAO DOS MORADORES DA COMUNIDADE DE SAO RAFAEL 

Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 02.821.027/0001-70 
RUA PRINCIPAL, Nº SN, SAO RAFAEL UNHARES - ES, CEP 29900-970 

Ressalvando o direito da Secretaria Municipal de Finanças, através da Gerência de 
Fiscalização de Receita e Administração Tributária, de inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a serem apurados, certificamos que, verificando os registros da 
Secretaria Municipal de Finanças constatamos não existir pendências em nome do(a) 
Requerente até a presente data. 

Esta certidão engloba somente pendências em nome do(a) Requerente e refere-se a 
débitos de natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de 
obrigações tributárias acessórias. 

Chave de validação da certidão: 20210048679 

Validade 60 dias 

Emitida Terça-Feira, 29 de Junho de 2021 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://ws.linhares.es.gov.br/services/certidao_impressao.php 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DOS MORADORES DA COMUNIDADE DE SAO RAFAEL (MATRIZ 

E FILIAIS) 
CNPJ: 02.821.027/0001-70 
Certidão nº: 20143247/2021 
Expedição: 29/06/2021, às 10:13:59 
Validade: 25/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS MORADORES DA COMUNIDADE DE SAO RAFAEL 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.821.027/0001-70, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

" Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 

custas, a 
decorrentes 
Público do 



•29/06/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 11 Imprimir 1 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 02.821.02710001-70 
Razão Social:ASSOC DOS MORADORES COMUNID SAO RAFAEL 
Endereço: RUA PRINCIPAL/ SAO RAFAEL/ UNHARES / ES / 29918-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta· data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/04/2021 a 22/08/2021 

Certificação Número: 2021042503102969699670 

Informação obtida em 29/06/2021 10: 15: 10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR 
SÃO RAFAEL 

Capítulo I 

.•. ~·"""'·""-' 
~\\o .. i."~· . 

. J;::,~~· ·· .. ·. -~~'\ §_::§ /. . . . 4,:' 
,l"-~ l' ........ ~·~ \.~ \ 

Da, cJnst'ituição, denominação, sedé, foro. ·~:.áré(J, ... d~ q.ção 
f! .~. !;............ cn~-::> './ . 1'. 
'~ºil ,-,f.°S"'"' .. ~ ~ ;; Y.. ' " ·.~,~·· ,,~,~~ .. \ ~- ~ Jt' 

~ . \\ , .. . ~~~~·""·~,.;.., .. ~"'{ . ~ 
~, '" ' --~~::~' . f 

.Art. 1° Com a deiiominaçao de Assocfação. dos ;Moradores do. Setor 'São Rafae ' ~"' "' .#-' 

. . . ' -~t'''"~~""" 
constitu,ída nesta: dat.á,. 21 de janeiro de 1997, sob a forma de a,$soc1açãp, sem fins · 

lucrativo~, .. nero câráter polítfoo,.partidá,rio e religioso, ·otgamzacia:, úniGa. .e 

exclusivamente para promoyer o desenvolv~~ento e aprimoramento socioeconômicó .e 

cultural dos moradores da referida comunidade. 

Art;. 2° A Assqciaçãb dos ~or~d~!y.S. .do ~S~to\ Sã? .Rafael ter~ ::5~cle ~~nistr~tiva nesta 
• . .... :· ' i • • '. • ''. ·•. -;-· . < ' 

Vila de Sã.o Rafael,· bem como Foro .na Córriatca de LinJia,re.s. Su.a, duraçãq será· por 

tempo ·ind~teIUlina,do e sua área. dé atuação será :nas cômunid,ades de Qqrrego Qu_ati, 

Córrego ~acatiá, São Vicente, S_anta Cruz? Sapµcai~ Sã() .João da 1erra Af,ta, S~o 

Sebastião., Alto São Rafaél, CabeGeira de São ·Cristóvão, Sãó.Jtida8 Tadeu~ )3Q::i. Vista ·e 

São RafaeL 

Capítulo II 

Dos objetzvós: 
• 

Art. 3º A Associação dos Moradores âo Setpr São Rafael terá por, o~jetivos básico~: 

priorizar:. e promover beneficios tais como fulbifação;. trabalho, esporte e lazer, 

4fü;nentaÇ~o" higiene, meio ambiente,. transporte, segwapça, saúde, educação e cülmta, 

infra~estr:utur~,. defesa.civil, ação .. social e agri.çulmra,. 

Art 4º Para realiz;iÇão dos seus objetivos a Assoçiaçã.9 po_derá filiar-se a .entidades 

cpIJ.gên,er:es; em nível Muriieípal, Est~ual e Fedentl, sem perder a. índiVídualidáde. e 

poder éle'.d~ci~ão. 

·'-.... -

. J 

l 
'' 
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Capítajo m 

Parágraf ~ ·IJ),ljç~ - Os associados não re~pon<lerão, aip.da que suhsidiariamenie pelas 
! . .. 
t. 

obrigaçoeh contr~áas ·p:ela Associação . 

.Art. 6° S~o diTeitos dos associados: . ! - . .· . . 

· r-" Freqü~ritar a sede da Associação e participar .dé·suas afrvidad,e~~ 

Il -· PropJr por escrit(). ou verbalmente à Diretoria, quajqu~r med,,ida Q:e proveito para a 
! . . 

.coietividaµe, 

III - Recqrrer por ~s.crito dos. atos da Diretori~ quap;d.9 o$jtU$àr ,prejudiciais a9s seµ&; 

direit<;>S º*·contrfu::ios. ao interesse da A~sócia,çãq, 

N - Fotp:i:lllar pedidos de informações sol?re ass:untos inerentes à AssociaÇ,~q, bel}i 

·como cón~ultar doc:í.mlentos relativos ãs atímd_ade.s dá Assócia9.ão. 
' V - lisat · de todos os serviços~ fü~neflcios e favores adquj.ridos e. fornecidos pela 

~ssociaç~o. 
Parãgr.af~ ·úniCQ - Os· direitos previstos IJ.OS .incisos II a"V não se ·estendem a mpradores . . . .. 

·não· assocfodos;,_bem como ·aos sócios dependen:t~s e b:en~étitos .. 
\, -

A.rf, ·1° S~o deve,res dos associàdos: 

J-Acatai: as decisões tomadª8.em AsseiJ;lblél.a Getài' e·pelaDireto_ria. 

:ir - Cumprir a,s disposJções dQ presente EStatuto e das .demais n('>$as. regulàêforai· da .. , ' . 

Assoéiáç~o, 

,.)U ..,... Part~Cipat .âas Assembléias Gerai~ e e;xercc::ir Q :dir~ito de votar e ser ·votado, de~de. . . \ { . \ " · .. 

/ :que estej~ eni dià com suas obrigações SoGiais, quais sejam: mensalidade; Ol1·.~uic;la:de,.' . . . ' . 

. conformej'o caso, freqüência e participação: · ( ,,--·~·""":~· \.· . ! .,, .i 

IV - Parljicipar e cooper~ ccmi todas as atividades .realizádas· pela Associa.çãQ e ·qu:e: 

Visem ao ~umprimento dos objetivos·propostos pe1annes1I1a 

/~'\, .. ,,,-·V - Paga"f: a anuidade, dentro do período correspondente, ~ ~as po:rvenP.Jra, estipuladas. 

\ 



·e 

\ 

\ 
\ .• 

/ \ 
f 

VI- Zel~ pelo patrimônio da Assocü1ção. 

§ :t-º ·O- •sócio que llrfungir q.uaJ.quer 41.spo~itivo do· EstàtlitO ,si;rr{i 

posteriornjlente, punido ·pela Asspcjª'~ão ... ,,.,_ 

'§ 2C!· Gab.~á~ à.Diretoria 'a· éxepu,9ãó da. a4Yert~dia .e punição, córifórine digposto,:ncL -

arti~o :12; jmciso-III do: presente Estatuto. 
... _ .. , 

.Art. Sº P;p,d~r~ s~r associado qtialquer morador que' compr,ove residência ná áfea de' 
! . . -. 

àfuàção d,a A.ssoCiação há pelo menos Oó {sei~) m~es e aceite: l;lS normas Vigentes, 
. i .. 

exceto., ósjbenem~ritos, que: ficam isentos de éomprovar :sua· residênci~ ·desde que ·sêj am 

aceitos. e feceb~ o títq.lo·da Diretoria. 
" ~ 

~:Y·""~:. + .• , ~ • :-• • ,,__. 

~·~ ' 

·~ . ., \. . '~ : .... · 

-f"§ lº Ser~ excluído ~· :Associaç~o o assoei.ado . que dei~ar de c~mtribuir, COnt Ô,q_as ·:·1~ .. '.. _ '-.• _ ._, ·, " 
; h ' . ' " . .. . - .\ .. :-. -;i;A j._,'1:'\._ ·ç\ · :"-, ._,., V.:\ • --~ "'.f~_J · 

anuidade$ sucessiv~; -rtão partici~at de. dµas Assembléias· ·OrdÚ:iâifa& .consecutiv:is; ~ ·-~ • < ~· ' ; 

' inffürgir jqualquer dispositivo dó 'Eatatuto ow pra,~ca,r atos. lesivos ads ilit~ess~s dá 
.1 . . • 

Assoqi~~Jio. A-0*slusão--seFá--aplicada:·pe}a..:.1Jii:et9pa,:-.medíàtite,,.denWixiâ •. IJP __ ª_$S,Q,0,i~ç\Q 
; . ' ' . ' . '• . . . ·~ 

-que~'s~~etç-:cr:p:trar-mrs:sitrrayões-".âescrinrs-;·-0a1fenêiõã''ãssemrffêiãUeraJ;•n0-pi:aio,~a~1AS . .,,,p., ••. , · . . . . ~ . 

(qúatentd·e-'cin~ó)'."dirur ·aceitàf bü ':fíã0 ã'<lêêisão:· ·-. . 'T - ' '' , . ' '.;.( 

§ 2'.1 Q ~sociado podera demitir-se da hssociação quando·th~ convier, .deSd~'qUe esteja· 
_ en:i di_a ctm suas o briga9ões legais, ,? , ,,_ ~" . --- "" , ,_ -, ,~,-~ \ .L, r ... 

.,. 
.Capítulo IV 

Da Msem.bléia Geral, da Diretqri.a e tfo Çbnsefho Fiscal 

Ar:t. 9º A AssoéiaÇão dos Moradores. do Setor. São Rafàel.exercera i:iilàS :fl.inçÕe$:~tr:;tvés 
' i ' ' ' ' . ' ' 
dos ~~g\lintes órgãos; I ~ Assembléia Qeral; II ,~ ,Diiefüria e Coh$~1ho. 'Fjscal; .r:r;r 7-

Estatuto~ IV - Regimento Int~o. 

Art.. 101 A Assembléia Geral é o órgão ínrodmo Pa.-f\SS()cia,ç~o e reunií-se:;,á '.ufua vez: 
: . ':-"'''",':....~:~~!L~ 

iº!,~em sessão dt;dinária e quandô se fizer neces~o; em ses.são extraordinãri~ 

9bserva?as as fortnalidades legais ·e disposições do :Estátuto. 

A.rt. -11 poµipete 'à Assembléia Getal Ordfu,.árja deliberar sobre.: 
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I - As co~~t~ da Associação. 
• < 

JI- O b~ÇQ gyra:J.; o orçamento an,uatdereceit(l;;e·despesa da.e:r;itidad,e. ~ ~," · · ~ :~,;,. 

ffi-.Qs :iiiatQrios da Diret<nia.e os p;trecores do Co):!SelhP Fiscal {~.~·,'~-~~~k j 
·,i,,. ~ ~· ~ ·i.; ~~4_: ·~..:~ .. ; .· 

IV - A ét.eição dos méinbros da diretoria e do Ccinselho. Fiscª1,, bem como a ~~'iifu:~~;:;;~ . .-i~ 
formação!. da ·comissão que realizará essa eieiÇão. 

! 

V- O vajor da.contril:mição a ser paga pélos associados~ 

VI,... .Qu~squer assunto de interesse da.Associa.Ção, .. constátites no, Edital de·con~ócâÇão. 

Art tz,4 Assempl,éia Geral Extrctord.i1$ia'poderá, ~er ~onyqéada a quaj.qµer t~po pela 
" Diretoria~ Conselho :Físc.al ou Associad~s. 

i . . . ·. .. ·.·... .··. ' .. 
§ l 9 :Co~pete. à: Assembléia Geral Extraordinária, mediàtite aprovaÇã:O' .élos :as·s:ociadps, 

' •• •< 

deliberar!sobre: 

1-Reforma ou,revisã,o do EstªtutQ, 
1 • 

11- Des~füiÇ.ão dé4miisquer membros dos Ór&Ms admh1istrativp~. 

1 . 
-·ID- ·Q:u~isquer' assuntos de interess.e O.a eI;itidMe, qomo. t~b~tri ,apr~ciar e deci4it·sóbte 

' 
recursos ~presentados· por Associados; füciusive exclusão. 

( . 

§ 2º ~ AssemJ)léja Geral Extraordipáriª poderá também ser convocada :por: 

,téque~ento, devi.damente fundamentado por 1/5 (w:n quinto) :dos ~s.Qçia~Jgs.. 

Ait. 13 }>ata quruqüet Assembléià. Geral, serà adotado o ~ritériQ de 50 % mais úJ;t1. do·s 

a$socülQ.bs a.ptüs a vpt::µo ~m ptim:e~~ qonyo.caçãp ~ qualg;i,ier Il.Úi,ll.~o de l:l§s.oci~Çlçis ~m 
: ' . . . . 
1. 

s~gund.a!~ últím~ cp:q.vo~ação, arealizar-'se.15. (quinze) minutos apôs·.a priíneirá,, excetó 
tpara ele~Ção de nQVa diretori~ e Q.issoluÇão e liqiJidªção da ·entidade, que :será de •2/3 . ·-

·- • _..,._;,· .. ·-~-·•·~•-•,:~'"'":·"=~--:"·W<l.•:~}.i::---•:J~ ' • , ,, •~7 
(dois tér9os) dos àssoçiàclo~ em .quál9,uer qonvqçáçãq. 

Parágr.ajf o :únic:o. Excetua-se d.a regra preVjstá no caput deste, artigo a,s 4eU.b~~ções 

referent9s a destituição dos administradores e a1teraçãi;r do Estatuto? .nas q,uais. ~ev.erá 
,, i 

· '"., haver .o !'Voto concorde. de· 2/3 (dois terços) ·dos presentes à Assemblé · .. especiah;rrente. 
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"'L•>-:t-t...__.-.;~ ~';"'t;;,,,~, 
'/ IN(\ ..i.~\\U ri.O 7~~~,. 

fr ~\;; ,,~ • .,. · • 'I· 
.JJ. 4 , e~~. ,: 

. • 'if,,, ~li \· ;,tr.~;, 
convocadfi para esse fim, não podendo ela deliberar, em primei,ra cónvol.~ç"' P , .~"~J-\'f.L \ , jf ! . r..:-:.:11•.'i ·:, . i ê.:= i 

maioria ~b.solu~ dos associados, ou com nienos de 1/3 :(urp. terçq} ll<l$\?. -~·:!~.~./ r J 
.. .- r· · "':-.............. - \ . ~ ·. · , . . . .,~.,-tc.i:i." .! 

segwn es, ~.r.,..~- ·"'""'Í"'''"·;,~ • .J_/ 
' ~~:;~~~ . .;,;);~ 

Art 14 A Diretoria s.erâ c·onstituída por ·1 (um} Preside:p.te, 1 (um) Vice.-presidente, 1 

(um} .Prif!çfr9 e . .1 (ulil) Segtindó. .Secretários, 1 (\lil!} &;meir<» e 1 (µm) Segµnr19 

Tesoureit:os, eleitos em Asserribl~ia Geral Ordinária. e óu. 'Extràordin,ãµa, Rel9 vo.to;. 

s~n~to, ~oni mandato de 2 (doi.s) .~q~; podemlp. aindà sefém reeleitos .Pº~· un:i DJ,e~p:i.d. 
; ... .,_ . 

período.· 

§ 1.° Nã~ sera remunerad() o exercício das funções dos .mení'l).ros d~ Piretoria. dá; 

Assócia,ç~o; bem con;iq não s~r~o distribuídós focr'os,: cij.vi,de11dos~ boriificações ou· 

vap.tagen~ ª-·~eJIS diJ:'.etores.e associados. 

§ 2° Set,ão plJilÍdôs na forma da lei os diretpr~, pel~ ·má ~pl!caÇão .dos, recursos 

17rtancefr~s ou pelos desvios dos .objetivqs da, ~ntidade~ isehtàndo, assim~ :a Assoéiª'ÇªO; 

b.em co~o- seüS àssocíados~ d.e ql,l~quer pr.ejUízo morai óil fiil.aílceiro, exceto em caso$ 
i 

a.próva:dqs .. em Assembléia Geral .. 

Art.. lS' <jlompete à Dir~toria: 

l- EJ.àho!rat e apreciar: õ. Regimento Interno • 

• 
TI -·biri@.t e.administrar a entidade ... 

III - Gllimprir e faz~r cumprir o EStatuto, o Re~~lJ.tO 'Interno, b:etn éamo àS. 

d~liqei;aç\õ·~s d.as ASsembléfas Getàis. 

IV - Cortvocár as A.Ssemblêias. Gerá.is. Ordinária,() e Extrp,o:rdináriM-

Art l6;(Çompetea9 J>re~idente: 

I '- Repr~sent~·.a ep.i:idade em todos .os atos administrativo() e ·ou. jµdiCiais júlltam:ehte 
: '., 

com qu.alql1er oútt,o membro da DitetOria ou nomear um representante. 
! 

ff-.Ptesidiras sessões da.Diretoria.. 
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§ Sº A ~eíção será pelo voto secreto,. bem como .a. hin$Uéfü será .dado ·o · . : .. ,: .. · )~.ii ;;!-l . . . ·~·.·~:dê'· .. ~ . 

substittrir!e:ou representar o Associado no '.exercício do voto: ~t ~ . ~~:.;;...\'~\ 
· hi· §; ~~ i":c~:""fi:-~1~· ~ :;i:· ~ 
. • ' ~: ...... ltJJ••_.,.·""·--··> :. ·:--· ~-
' . . . -~ o; u.···-.- ,~,- ., •· t· ~· • • -~ . ~. ·.~ i_., ... VJ .. ' :::- .. 

§ 4~ Nãofhavendo quorum, conforme disposto no arligo· l~ deste Estatuto; ·r.~~~~-â""..;'~~/ l .. f 
~ -~- ·~~- ~.\~~~.-:.~~ .li 

noyo. p.fo~tc;> d~ntro do pr.aio d,e 15 (quarenta;.~ cinco) dias.. ~~~!i>_;;: 

:A.rt. 2.54'Qornissão Eleitoralterá as'se_guintes.atribui9ões: 

r- ElabÓ~ar as instrúçõ~s gerais« da: eleiÇão: e o modelo de c~dµfas . 

.. 
n- Org~zat as mesas receptorà.S, controlar e :fisc·alizara.votaÇão. 

:III - AP}:irar e aclarçiar o resultado cio pleito, no· dia· dél eleiç~o; 'fucand()'-O eri1 lqçaj.s 

.públicos; 

IV- Propfaíria.r os-eleitos e dar~lhes posse. 
1 

Att. 26·!Poderão, éxetcer o direito de voto. os assoêiàdÔs :fuhdãdores e. efetivos;. d~sde. · 

·que es~eJam ·nesta condição Jiá pelo :n;iel}os · 90 {11ovep.ta) di~ ·~ esteja.IIl;e:m,1dia ~om,·~~: 
i 

obrigaç~es.·~ociais pom a .Entid~e. 
. \ 

Capítulo VI 

.. Do Patrimônio· e Receita 

Art .. 27 far?o parte do patrimônio da e:P.tjdade: 

,.. 

Il- Resjmras, contribuições, legados~ donàtlvos, verbas espedíáis, "$tibyen:ções e recêhas.:. 
1 

Art i.& A receita Q.a E11tidad~ será .constituícia por ~~nsalidade$: ·e ou ·ru.imda:de$; que 
. . . 

serão de··Ô-(z~o):a,·10·% (dez) por cento do salário mínfrqo:,vj.geµte;"send9 ·o pyrÇ_enfilal 

ô.ecídid~ em Ass~bléia GeralOrdinAtla. 

Parágr~fo único Outras ·verbas, doaÇõe5, donativos, campanhas e çontribuições.oriWida. 

de tod~ e qJlalq:uer ordem; serão tida.S como recursos da entidade, sendo que, cáberá. à 
~ . . 

Diretoria.ª co1I1uni:cação, ':imediata: dos valores recebidos aos: As'so · iados. 
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Art.. 2. 9 -.·li A. destro. ação ·,d.·_ª re·c· eita ª. ª.. E,. n_ ti.· dade; aíor:a as despesas. normais,» ~~!er 
d d d 1 A bl G a1 O din ·~\(). d~ '.:'.,':-,. 

ec1. 1 · ª/Pe a ssem e1.a · er r an~. . -;1:1f~Jl."': . . l,(;_ \;: 
~~· . . .. 

Capítulo v'U, \,_•i.~ .. &-._,~.~-~.:;~.].~.L.-_~.~.·~.:-·,,·7 .. ;_··::~.·'.f.l_i_) 
Dtz..Di$~ófuçtf:o eLiq'll.idq.ção - ,;:_.,:-.... '""·- ., .,,.~..,,"~. ·- ~"": .. "' ~··· ·..,,,,: .. "-Y{'-, •.•. ·~-"' 

1 ~-~~/ 
' ~ ........... ~!'. 

Art., 301· A dissolução e liquidação da Entidad~ serão. efetuadas por Uma Cç>IP:i:ssão 

escolhid/a ~mAsse.mbléia Geral. 
1 

§ 1 º A r~fübe~açao de q~e ·trati este -artigo deverá .ser tomada p@d.ois .terços} dos 

associados contribuintes. · J: . . ~·· ,, . 
§ 2" AlAssembléiâ. Geral, t~do· determip.acio a di~sàlU:ç_ão da entidade, escolhérá ós · 

i 
liquicimf tes que proc~derão aos. ttaballi,os da liq~id~ç;io' 

Art "3 :ti·,B~ ·.caso de:díssolução ·d& entidade,, ó· s~Q.. pafri.Piôril,9 se.r3-'. d~stixt@o, :;i;~p.ti~es · 
com. o~etivos e Pilalida.Q.es iguai~ qu assemelhadàS~ exi'sténtes na· sed'e .do dl$trito_, 49 
municíJlúo, do 'e$tado ôU <lo p_ajS;. n~sta ·o:rdem; devidwnenté:registradaS. 

! 

1 

l C&pÍtu\q VIII. 

Das Disposições Gerais {:!. Tran:sitqr~qs 

"j 

Art. '3i o ·não~cp:thprimento· 4o Estatu~o,. ~s· lio;rrr.ias co:chplementat,e$ d;o .RÇghuenro· 

fu.temd, bem como das delib~ações das. As~iel.llble~~ G.er.ais, por parte dâ,Direto~ã e ou · 

Co~s~~o Fiscal,-incorretá ila perda dõ.s'.respt1ctivps manciatOS; 

Pãrl;Ígfa(o ÚI~ .• êo __, Qs casos omissos no pres~t~.E~atutc) 'e.~o:R~gilnen,~9'fu,terp.p,~~rão . 

díri.mltos .exn, A~i:;embléia Geral. ·. . 

; .. /} 
· r · · d. d •i·ra( a( i · ...i · 

.. ~~ ... rsJ 
~<1é(Fi1tei;o Vil~ º'. e .... · . ·. . . . ·. it.fiii'cO • 
. . , !noofs)c.orr~osi i~ .. 
-~$~'~'! , ' . . .. 
q ia;.!.-'flJ.(·O US~· . . 

. "I . "18"'.t"JS° 
Vo•f F-e, . . . . ~ ():/ ~· 
cattóriO ~ No"trls'S, . . ta.e -
.. Li7Í:Iiares• ci ..,,,_-,,..,...,. 

1 . 

! 
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1 ' .. , • ' ,. -- ··. ~· ... r··· 
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~· 
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. "!}. JJl2 
~·.i~~t ill ~ Au(oriZar o pagamento das despesas normais da Associação. 

r Art l'J CompeteaóVice-presidente.: 

I - Subsptuir o P~esid~te ~m seus imp~dimerttós .ev.entuaís . 

. Art.18 pompéte áô Primeiro Secretário: 
! 

I -:Lavt~r ou mandar favrar as atas das ,Assembléias e das= sessões da.:Qiretq:Qá,'. assiná7-

Jas1 coJo também: m<!D.ter sob seus cuidados os tespectiv9s Uvros ·~ 4qclii)le:p.tós · 
1 

' inerentes ao seU; cargo. 

II-A~stnrr e ou executar os serviços de competê:p.cia 4ª secretaria. 
,. 

m - su9stjtuít o \Tice~presideJite em seus ~pedjmento~ .eventuais. 

IV """"As~inar a C()rrçsp~mdência e .tm ·docum:entos da entdade iner.en,.tes· ªº s~u cargo. 

V.- El~orar ou ·m<!D.dar elaborar a .correspondênciª' rel}lt6f1os :~ outro~ do:cúmentos . . i· . . . . . . . . . . . 

análogo~·, p;ianten..do-os :em orQ.em.e em dia. 

Art 19 0ompete àõ.Primeiro Tesoureiro: 

r-Màntbr sób sua responsabilldade toda a cóntabilida& da Assoçiaç~':;h 

II- Ass!µar ,e,;,om <'.>Presidente tõdas as operações bancá.ias e;ou fin~cêil:as. 

ArL.. 70 ítompete ao Ségund.ó Secretário: 
: . . 

1- Colâ~orâr·com o Primeiro' Seçretári,o. 

II - Subsjtituí-lo en1 seu~ impedimentos eventuais. 

Ar.t 21 (j;oJnpeté ao Segundo Tesoureiro: 



ri .. -
J:i' 

U: - Su~Stituí-fo em seus impediinento:;; eventuais. 

anos, pj:>dendo ainda's~reJ.A reeieitps por um mesmo período .. 

. § 1° q ÇqnselhQ fÍSéal será presidido- por UII1 Pí-e§jdente escoihido; pelos membro~· 

~f~tivo$ .~ s:uplentes. 
- l 

l 

,. 

§ 7º O Çonseiho Ffaéálreunir-se-á pelo m:enos mná vez ;a-cada 2 {dbís) írl~ses~ 
. ~l . 

i . , 1 . . 

§ 3:0 .Afs• ·atàS das n~µniqes. d~ conselho Fisca.t serão xedigi_~ e ··ti:;lll$cri~ em livro 

própri~; pele> :Presid~nte ou por al~ém .do tnêsmo·CoµseJlio; delegado pQt-ele .. 
. 

,~ 2~ Cqmpete ao Conselho Fiscal: 

I - f isp~izar· á contabilidade da Associaç~o, ve1i:ficfüldô a .qualqúer tempo o sal~o. Q.e· 
i 

cai4a, ~brigatOriamente, no..:núnimô uma•vez,·:pm··mês. . 

11--Ex~ar e etn.itir parecer ·sobre· os ·bafancet~s men;;aj:s;. cont!lS e relatórios.anuais .illl, 
t- < • • • • -

Direto~a, qem. qn:mo sobre o balancete gerál·. 

ill - Eiaminar liwos; documentos e corre~ond~p.c~as . 
.. 

Capítulo V 

Do Proéesso Eleitoral· 

§ l" A:\ convocação para. a eleição da Diretori~ será. :feitaJ:>elo Pi'es:ldêrite da, entidade~; 60 
1 . . . 

(sess~4ta) dias .antes.do t~o <1~ seu mandato. Em AsseJ;Iibléia G~i:~Ys~rá ·constltüída 
i· . . . . 

u:ma Cpmissão: Eleitoral, encarregada de:reaJizar a EJeiçãb; 
; 

§ 2º o\ prazo máxhno de composiÇão e .registro 4c:{s chapas: cohêortente5 ao pleito será 

de 30: :.(trinta} .dias antes do refetj4o pleito, s.endo o registro: feit~ 'através de oficio 
: 

dirigidb à Comis$ão Eleitoral. 
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Ilrn!à Srª Oficiai.a do Cart6rio de Re~is·tt•.o .C'iv'J,J,. d'a:. 

Ju:.rfdica~ da C_bm!'lrca de Linhares 

. ·~f~-·~~1·º t..~;:_ .ftf:G!lS ntn. i: Wl~: ~.1. x~.:.~r. ~·s~~:~·i~.tSA·~º!.~ 'íl.L>l&as 
,, .. ., ....... '"'"'""' ....... = ·'ó COtv1 ~ RCA D.t::: , ... \, ... ·A:Z"· -- . A' J 

1 
. ! Í, ;>~ ·;-·:,!:~\ ·• . . . . .'· ·. : ~ z·-·3. f')~ //

22
'1"~,t_~Jti .• L" /f';"'0k: 

\

, ' J•" \,.~ .... ..,_ ... J·. R • • ; , '- i· ...... ·V ~ . q._.L~- - ; .. 
' ~ :....,,,;;..,,.._-,.:.. • , eg1a~1·;v:.o ;JJu 1

• -"~M· ·-···---- . . ~~J~:J.~ · :. . ._ 
. é~{? - Aoz'aJD.,1~ __ J_3.4·H~ -::r~-jL / 

'•la$.: AS$PC1~'Çil:;á~;;~;;; ;~~D~ :~ ;$~Q 
RéAFA~,, ~qm seclé ·n:.a Vila a:e. :$ã.?;' 'Ràft:t:~i., tteiüú~:· M~"f.c:Jl:p'~~ :de: 
L:i·rihar.és-ES, por s:eu prefsidr.hte 1Vlaüro Luiz Vent;üri:ni., ibrà~,! 

.:,. 

·ieiró,cás:ado:., laV:r.ádor,pórtad:or· da C'll h2 l,95•.'6'01:-..ES;~:~; a.'ó :;GP-F' 

n .11 15 9. 5~.30. 6'87-00, res i4~n:te e: doil!.;),;.c,iJi;i,~d'o n.~_s·iJ~: yi:1~ .• ,a. ]~il-ª· 
Princ;ipal s/~r; requer a, Vossa S'er:i.'h.Ol,',i.a,-,. C'orq ·~ ·4evj:.:q:q·. ~ç-~ct~a.-

.. 
:r,-egJs.t.r1;1,p n~sse Cartorio o :Eêt.~t'lJtQ d,~Ei,. R~q~~.re~ite; ,j~~EH~d;Q 

ao pré$~n;:t;e. a r:leguinte do:c.wn~nta9}à~~·~rn tJµ.a.s vi.aê: 

.l) 'CÓpi·~: d~ ata de F:úi!di:l~Çá;·o d:~ AâS'.oc;fa:ç.ãõ:; 
í . . .. ·-; < ~ ·- ._.,,, .,,;.. • • 

2) .Go:p:ia :a:_a a:t·a. {i~~ .oon.9itl:t:~i;ç.ao ,-:ml~.i:ç;ào;;Po$~:e: 'da.-
J,>iretpi;·ii~. e ~4),:r:ov:~~{~O: q,:9· Ef3t·at'l!~o· ·,'$_o.c:.fr~il:; 

3 ) EX'.eID.P,lár çro És·:ta:b:Urt:o, Sô'Qiai J 
4 ) Rélaç.tió do~ ·Membro.s ·Fwidaàore$-. 

N es;:tes. te·rmos · 

Pêde d:e:f13.r~m.~nt~ 

são Rafa:e.1-ES.-, 26 àe jV:nho ã:~- l9-9'8. 

011</k~ iu;tf! 1Ú41i.f;i;Jc04;u; 
Pres:i;d~nt~ 

a.'ecoiihe.qQ v.:~rgqiQ:eJ~qx _, __ __.a ;~, .. ,,.,;üunâ,....,._,_cie 

.ffe':4Jíl!~,:&!/?{1!:.?PeM?;_.'P:~/~Z ,.Wtl ... ~-·-·~····-,/~ 
~11;-. ~/-!, .. -- -, -

.~!; .. ; .............. ·~ .................. _. _...,__ ____ .,.__,,....,.,...,..__,...,_,,__,.......,..-.-,..-...,.. 

--.. ~·~~~-·-'.' .... ;..".;._ .. ~~·,;.· •. .;.:...-.. ~---· ------........------...,_-
.. "-'~~b::~.,_ • ._4,e :19,? .é 
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Ata da Reuni:ão de Fundação da 
da Comunidade de S~o iiafael 9 

Ag.s, vtn1;.e :e. iín(~i):ts.-.d:o, més· d·e· tl~-e;i.;_,~:Q, d.e 

·~~i~];;f fü:.;;E=~Ê~;f~!~f~;;r~i;!;:~~:i:~; 
s:o'Q a .~oo~4el'.làÇ:ão ·d·a. se.nhor:~~ LU:zi..fJ:· de ,,~ti.m·~ R~:~qfúJí.dl'.l: 
B'õ:'1drüi:L p r·eÇL:li z~u-~s~ ~a rê:~:n~~:º'"'l1á'r.à :.á:; ;f.1WídiãÇ~o~ "d:e. ·-u 
má ,aàs.oci açã·.o d Ós l'.ll'Orad o·r.~'s· dia; c:oIÍiu·I);idafüe .ci.e -.sà'o~ R~~a~ 
el:~ ô:onforme conir:oca~a:o d.a Cqml .. s.s,;;ã!·q· d~ ID~;rd.sm:o .. e :A-tiv-~::.;,, 

.C:tacles:. ·Soei.ais de:s"Ça V·~ l'.ª~ 4'~: :$i~· :í:l~t.I;'.~;~:í..:./tni:~·a.iàim:e·rt:-te :r~ 
$'éiÍltL~Q'.:ç.à ·tu.Zi a d•e 'F;á-:tima -Rai'mup,di: ~Q);4r-]tn,l.., ô c):o_rd'.eri'àâo;ria 

:d:.o:s tr13:QaTh:os, ~onv:faro,u a m·irn. Tri-ti'eu: 'Frªn~.!Í«êC,9· 'Ji!p:t~ll'.l-· 
_g.er, pl;ra lavrar á ata.,Ern ;=s;e~ui.d·a,_ ólir:!m·ou ~- E3,t·e11Çi.q 'd::Q·s. 
p·res·ent,es para a imp·crrt·ância: 'CÍ'.e úil:i-a .asS:ó.élação d~e, -!11'.Ç>.:rJ:i· 
do.r,e.s para o progresso e· o d~,sen.Y'Ol:vi·m,eàto d.e sà,à1 'Ra.f·a, 
e:t.R.e$·sa1.t.o.u tàrnbé'm, a.. iII1:p.ortép·c~a, d,:e ªgii~ m:afs_,·b.u:s:c:ári= 

;q::q; :á:ª'ª~m a. uni:d,i=li:l'.e em p're~l. dtj d•ª;~!~:~:VQJ.i:Y:l,~111~.rtt:Q â.~ <Sé.«» 

!!~!:~~:~:~~::;:!!~~~~Z!n!l:;i:~:~~~~:4!::i::!, 
d:enominaÇão p·ár:a a ass·o·ci.açã.o f "-'A:ásõciâç:ã:ô dos M:qr.:a;P.'(l',... 
re:s da Comuni-.dad.e de Siio fü:Í:fa~;[•~,.QU:,e a lité'êle ·pr·ov;:t,s·Ór'.i.:~ 
.fica eend.o esta mesµia escqla.A_intj:a p:or. meio d.e. ê.tetç_iti, 
·G.s: m.ora{i-or.~s -pr:_eséntes fi.zer~ .a -~J.e.~g~q de. l.@á dj._I".:etB_ 

-.,rf':.a :p-r)ovi':&P.:rd.à; p:~:r vot1.o ,áecr:et:ó,,,, qtf~ ,fi.cóu iª'ªª±m. CH>~~t.x 
tuidª,: .. 'fres·~.d.e~t·~ ~··~~:o.n:~nt · t~i z t:~~·~a<;;:o.,;~Çf.,éz.~;ss:ei.s 'vió:,tos) 
:Tes~olii''êir.o: I:df·ô De An,-ge-1í ,. ( 4Q~?.e v.Q;to·~:;)' ~- :S.e:G.t-e"t.ári-\ô: · 
irine'li ·Franci ~cso En:t.rin.ger ~p:Q:r a,cI:am·a'Çâ:Q~); •'Após a. e1'-e.~ 
ç~o,. os eleilios tomaram· po·sse em s·eµ:s ·:r~·~pe:ctivqS'. .c:âr..:.. -. 
gos e a coordenadora di.go coordenaç,á;o dos tral:>a:f.n0,s, 
.J?al?,l30.u para. ·O p.resi:dente eleit-o,, qu·.e .no uso d:~ p:ª·l:~v·r.a

crum:P.:r~~i:i.~r:t:t Qta ~ agr.ªÇl ~Ce,'LJ! a.o$ p:_r,é~:eti.~t;es. p·el:à corifi.ªnQ:ei . 

:~:'.l:!m!·ª~:!!i!~j~:···:!:~!r.:;i!:~!;~~;~:,t:~-~;t:'.:µ~~ª:;!l~~·:.~;=~!'~i~· 
d.c:H3 ·M:oriad.·.óJ•:e:s• ·dà Comun,i:dªd\e d;e; :~ã,Jo, !Ft~1~f1,,~Ji,..:~:a;_~: p;~'.f;l:S:P:á'ª 
4-,<:.J 'J;.:eQne). Ííµ_f z F"é:rraç:o,,I:di.o D'e· Jülg.l!üi, l\'f.irieu ~!:l~~jli;_$.~Q 
Éntri-nger, Edi t:h Netp.· Cardo·so, ÉVfari.sto Vic,eriti ;C,~:l-:füi.n·~, 
Ri ta de Cassia Venturini Cal'ini:an,, Held:e.r Simõn.,Ji;u,zia ·'""! 

F9eg!:3r Teodori-.c.o da S·i l\ra, Dimà:r'· Z.QC;â:t.elli ,::z:e:ni,lde'á ~~&!! 
:ri1ª~t·o ·Fer.rJ~ç Q,, Ov·didi o ~ran(Ji s.oio.. ,Fa:it,qµ-e:t-:q.·, JJai'.r~o, :Efi'tr1.n:;.. 
g;er ,i.~l'~ri.tene Snrar~_~r·o .ea.J;:;i:man,.,:~~~r1$pri.; ·ca.:r~qcz:o ~ j,Q~:ç ~a;:~is 
-ta Ma-e êdo, Wéa l:e'r Bo-J:.d·ri.ni De -~-l:$:êtL, e Er;ota·Si.o Oalim~, 

- c:on:tf.nua erii folha em B'~p·~ád.Q -

' 
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·~ ~-,-- ,-:,'·"':t7·:~·~ -.. :-rrr·:~'31:;:;;:·;'?.;:,;~'iVi~~~;G~~r!i~R;·~~{!:~1'"'~~~,1~~if~~hÜ.~~~~~~".;:;~};5i: ,.: {f{:--;~r:;::::s-r..:r;-~;~:ia~,;~:: - r}"IP''"~":--· 

L dand-o assim início aos trabalhos d,e aprec':t.aça;o:.,.Q.i1• c.us
são e aprovac;-ão dos capi tulo.s, se.ç-õ'es e artl"g9~ . .!Li.~,.,..(o!!!. 

., 

põem o anteprojeto do fü:rtatut·o So:c.i:al da Associação.F!_ 
nal!llente., o p-r e.si d ente questi:vau s;ctb;r.e o dia em que ha-

, , '· . . h. . - d vera a pr.oxima assemblel.a par~ qp;..e' : a,J-a a .aprovaçao o 
~s·tatu:t:o Soetal, eleição e. posa.e eia prim·ei.ra diretoria 
e*'e'.cuit;'.i.':V'a <ta Ass~ociaç;é_.a .Ft:o•ou· Iiiàf"o.ado então,p~ra o dia 
d.e:z~sf3e'jj:s· 1d,e junho d.e m.il nmtec:(#nt;o:s: é no:v,en.ta e sete, 
a;$' &e:~;~I):O"v'~ ho:ra~,na lg.rejja :Cái'qlf~a ·ii;.ês·ta Vila, a data 
em q;u:;~ ~-~~~º :f:e.i:t,o ~s~·~,s ,t~;a'P:a.:th,P:$· ae:i'4iini"tl'v:oll1• Nada -

·ID:ai,:s h:a~··en:do p·a:r.a c::ons:t.ar o. :P.T~ª~~·~n-~:e: ·~xtel.e?'.roü à reu
ni::ã::o ás ·vi:Ii;t:e -~. ~m~ hóra~ e:· q~~$.~:ep.:t~ ·e :ç:l:::n~çJl '1'linute>;s. 
Eu, Irüieu Francis·c.:õ ~tr±.n·ger, s:~-C.~re,-;áw$·Q qµ.~ e~:cr:ev;i e 
assino com- o ·presid.en.tet,diretcí:t~s ·e os· :ll,\Qia4o~~s p:r.:e
s.en:tes ~.§ê;p Rafael, vinte e um dtas d.o mes ·de jan<e:l;-ro d-e. 
mti nove.centos e noven:ta e :.se:t·e· • .A~;s'i··na~turas::Tr;iheU:. 'F.ran 
·~i.sco ·"En;.t:~ü~g~p·.,Leon_ei. Lui,z· :E~~~:â~o~,.!4·$.c; ::ae: Ahg'.ei::i"~Lu.-

!~~i;:F;~;~~:~?~:it~i:~~;~:i~!t~~:t:~;::n~ 
tr.i'nger,)ielder S:i;·~ort, ~ari,:irt·0: Vi~:éÉfn:ti. Ca1i:màh•,.Ritt:a ·dê 
e:as·Êü,a. V'én:turüii Oa,l±uran,,;lVi_a,r;l,ª' /iri:g.e,lJ.;.:ii:~~ D.i:;ª~ fJ.\:Íqg~fl:1~·, 
Ovi·4:f.o. F.tané-i:sco Fal <fú..e'tó, M:au:r.-o: 'L\ii:z v·entu·r.J,~~;, Jq,~:~ j:Já 
;bi$'·t.a' jaçê,q;_o:,.:·J"o'.ão. ACio'lp]d.'.o :Bo:taà,.N;ê:Üron ·Ôapdóz·o,, ?f'~Ji:die;o;., · 
·~:ar .:Entrü1g~~ • ·:&.:~Jas: F~~i:'ãÇ:o, !l'eré;z:â, Láu~etrt .Fêr.r1:!9Io:,~1'µ-.· 

~,~:~4i~;.~:::·:.~!.;~:~·~'.~9y,!'.~~!~~:.i!~~!iii~:I~~~;~!il·;,e;::1·!:u~A~ 
_gr'l zzi Sm~rz~'!'ô, Prot:a~ãçi ·ç:a;i,±mar.i-,"Wie~·~i,_~~. B!!>c:i«~,~irf:l. })e· .An 
ge.li ,Marilen!3 SmarÇ!ir:"O c:ç:i.l·_iman,_'.l>i:l?l;íilr,· Z'.OQJlti~1ÍL; é~ª:êlli'.a 
Maria Marques, Zeni ldes Gi uria.tto ~er:r.aço;,.M:ari a d;a$. b.o
r.e·s Juliáo Boldrini:, -Lt:ü z Ant-on,f o Forn_a:Çi.a~~ ,·An!.'ª;ltia ·~·e 
Fâtitn~ Pertel l'U:zzi.ol6 e Gr:aci.léi,a; ~~:J...q~u:~t;g· Mál~·q.µ'.hii·• . .. . . ·~· ·-.--.-··--.-.-

:'i.. 1 • t. ){. ~ :Í'. . ;O ,, \"'· b 41 tL. * · .•. -~· 
:rr.~· .. dA J.~a. lt~~~ _ :0~~~~ 
IJu z1.à: d e Fat i m.a Ra1;mund.1 B0idr.1 n1 .• ct. . .d . ,,;._· _,_, > 

~vn:~: .JY1~"l~1:1.e:~c.e .. K>Y1:~:n~L
Ir1 mm Francisco En·t~in_ger. 

Rec-óii.li~ço 'verd,g,Ji.~µ,:~___;q ......... Jµ:ilJ.q .. _. -~ : ::d.&: 
4:ef;!~ :if>.ç"tl'âV.:,t; B:&'X'):Z'Zii. &4iJ.l/..:t!:Z4-4!;o. ~ -

'• ,, .,_.,./~-~~·--~·~ ... ,-:'."~ ... _ ... ,_, .. , .. ,.- .. 

-·-· - .. _ ............... · ............ · .... :. .... ;.:.· .... ; ............. .:.;.:.. .. .;.;..;....;..~--~··:.~:·-· ... ·"-:·:· ,, .. _ . ·--· -

Reç:qµh~~c>· VE!rdadeifüi~a.,..,.< :·füma----.:.(1~. Sã0 R:af. .. · ··,.de .t:7i::Ml!~CI de: 1à,.9J' 
' ,. ··,··' ~-· -·~.-. -·.. • .... ·<· i - . 1 .. ~~ .. --·-···-···· ·.- . . ' . 

• ( t:(~!/4' :'EF-,,pn.a::A )f'tO/A?t/,,v.o.v t/a.i.._b.,ê,.l~. , test:?~ ~, . .. ~, _. ,, +'·~:::.;;~·"da ver4c;x4.!?. 
A.I/, '\':. /<'?/P.5°.// rR.:4Aré/:.f'l"é.> EA/TR/A/CZ'.;.l! , : '. ~--~ ...... 
-=-~ -k-: -. -/.~-_ . . .. ..__ WlNS:::t9N ~~· .L.OS '~l:f'.1&:{~:1'.i· 

.. - f" 2J 562 ;2.89clOOtH ... 99. i 
CARTÕRib REGISTRO CIVIL ~ 

JABEí..lof\íAf o· .... 
;VilNSTÓ~ ~/·R~OS. ~rrEIN, 

:OF.ICIAL· 

t ARCISIÓ fRANClSCO· ENDRINGER' 

01str1t;e;~·-~~~ô-~fi::~ ~ Es il 
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..,.;;;.e1:-~ Comunidade 

/\;.>'> ... :::'.. <·'! \ 
j! , 

',/ r • '!-'.'~ 

"'·· ./ ____ ,_.,. .. ,. ... 
Aos· onze dias do: mes. de no.v·emb:ro 'de 

neve o,~ntt>s. -~ no~~nta e ,al~:te:,_~~';t:t~~ -!de'.~ê!i'~:if:~.' ':ff~~~§ ~$: ,:rti;~i!! ~a -
~1.,g,_u1;e~ ;. :nª :t-g:rej:~ :ca~;ô·lic:·a- 'd:e'f3J::t.a Vi.l:a 

1â:e :sa.ô, :Râ~~ã:e.a.:;;.Muni. 

a:;~:e::::::~=:;::~:~~~:~r:~:!f~4~~~ii~~; 
civ.-i l. a.em fins. ·1uc<ra ta,v.;os .; 1fiéz i~:· 'i.Vrª:riÇ{ . B.~:#~::r;Ln{:,,§Q:~m'~:~'r:a ,, 
OTPS n12 87'4.2 série 0:0014:-E~l,;'do ·:f~,:r; '"l,iuz·Wª JNf~g~w -~,~~·i:ifgT-j: .... 
co. àéii.. Silva, c.ã.$:á.dâ~,,CFF ·1i.2 Qª1.om8i .• :~:4;~;.o.{~~"'·1ª:~\.1-ª'r:; .. ·'.Etq~:1!!.'.Q., ~~ 
to: :oa;~Çi99·0,,::~;ap'ªd~.;ÕPíF l'.l·g .3'0:2 ,t5;ó4 ~-t>:3::t~es.~·.tit>''' :t~r·;. · ':Ji0Y:elip.a
Garr:foe.ra.í Zo-9at.-e.ll:a ; º'.ªª:ªa;g_,_,<:H?.Jr. •t:r.2' õ.~rnr.~~8!7&.~,6·:2'f .... 'l6 , ~üt :lar.:; 
:.z·~íino: .z0~:atre.ll·i1,_-.c:as.aã70:,,,c~F, ?I\Q 14e .;3'44 ~ $:OPl'. ..... o.4.,_ l::áx;r~tçi_Q'+;.; . 
. J~i:tl:_ro En;t r:i-P,gé r·, óà$ad.o , CJ?F. E.Jl' 7 Sl3,,.,109· •. }47:":"':15 , 1av-r~d:q~c;'liei 
à~r Simon.; c~sadÓ,.CFF niº 569·.758~0i'.'t--.5Jc~.l'áV:rad.O'l'\; EV'.a'r-ia:t:õ 
Vicenti Caliman,casado,CPF n2 904.042 .• 977'-49,lavrado:t\; Ri 
ta de C.assia Ve.nturini C~lipiap1,,ca~.a:9)~;C~li' n2 . 0.:2.'J • 47;5 • J:Brt= 
9:5 ,,p,r:o;fe.~:fso.rá;: Maria ,4pge:l;i:1ª.l:l:· ·~i;a.,_s, J~ª;i,q~_e.:p:~,-,.9go?_af4A0;:$_.P_F· ·,p,.2 
-ô.7"6 • .36'.ó. 817'-à·j~,;db 1a-rr '.OV:-idió mwa.µ'ô;-ª'à~J~ :w"ey~qJ!f.rtq,,, 'n~:~·fi:ÇÍ9, 
.Cl?Jr :,p.'.2 x1·J .• i8;3l-~'207; .. q2·, la:V;:Iiâd'o1±:; '·l\i.~Ufrio;. ~µi1z Ve:g;t~~.i.~'ii;'.:• ç:ª$~ 
ao,:;:G~F, .. ~!~ .15.9 • ~j·,0. ·'~8;;t-_0:Õ;~lây:raliõfrJ· ~.õ-~o, ;a~~rl.s~~ ~~q.~4Q:,,c.::i.: 
ªa;9:9<,,'.~P:~ :n-2 559 • 3:5'1 .•. :I:6!T-,\M'·;.lav1fa.ãõ:r:_;;: :neõ'iie'l ~l:liiz ·~e~~gçô., 
·êasa<ii,o',-d.lf? n/2 5:912 • lB2 .:7~9:2---6Jh.:l.av)?aáb:r;if:óáô Ade:i:pho 'Bôt:an, 
casaã:o, Cl>.F n2 4:88. 864-.-4'07-15',,lav:r'àtlO'rt ·N'$·ilis.i:ú1 batã~Z'O':;- cl'-a 
sa:\1;0 ,~c.r ·µ2 );;7f'.6,.8~7'l.-_~,zm:9':tq.ri~tt=l;; t-Q;l.o: ;og_ ,J$g.~ài:,~a~:adió~.fC~I. 

~i:;.~:;g?f !~·: i!;~ii~~~g~;~~:!:i:~~~i~::~~~f ;r,;· 
<i;Q~, G~F n2 0,0_8. 4,54. 41-7-IO-,;brãÇ:àl;;: T'.ereza dê .Fat'.imá Lãur:ent: 
F:e:rrÇ3:ç·o,c:asad,a,cPF p2 ó0.8 .45:·4 • .4Qq-4e·,;d:o lar:;· 1':,-uq'épiibi:i'o :0,õ'.s, 
-t·a, ca$ado,, CPF n2 00.9 •. 731.9:837-05, lav;r:-adpr:; Victor-i.Q.:O- $.'gJ.'°"" -
cU:inl.,, e à.Sado-, CPF n2 J95 .a44. 927--2CJ1:lavrado.r; .c:r,euza de ·J;e_ 
su~ L~U:r-ent Marqu.~13, C'as:a'da-,,. GP-F n.2 i).2!1::•3'10:.·$€),5 ... 87; tl:o lar,'-

:~:~~-:ç~;:~!:~~~-~~=:~=:~~~~i·i~~;~~=:~;.;~q:~:~::!~~~'j:~~jS!;,9:·; 
'79f!»,!Ql?, 7 3 7....;6·ê ;.proi'é~·~iq:rª'; · .BroJ;_a:ª:i,Q Q~'Í~atl ;-:Q;~$;~d;Q.,,,~,~t 'I;l. 2' 

.2'01-• .:4:3.3 •. 20:i-'QÇ)'.,.'l,?V'rª_P2o•I";. \f.4.p;stQ.l'.!: t~:ig":l<;>.,s _$~,e;L.µ.,.~g,êªº'1<;).'~, · ,Gt: 
;fr~: 16\2 .•. Z27-~·ES, .. t,g\beliâ'.o-;; WeS.ler BQJ.&;r~z:.l:i, De ~gel:_;i, ,s;qjkt:e!_ 
.r,o,,.CP-F nº' :o:sa. 4'ôB .607..,,~1.,,lêiivrªgor; M~:;r~lér,lé S.t11~;rç~r9 :·q~:l'.i_ 
maii., viÜva., C'l?·F; -n-_2. 007 • 877 .,4'97'--7:0 ,,gaitL; :pl::niar ,zocat:e:I'l~ ,.s à.l 
-te:iró-,·CPF- 112 o,2'.cr.::2:iio.;o:iit-?·e, l~vr'itstQw:r; 'Ctec'i~ià .Mãria :roái!-~ 
qu~:_s , .s:0 J:;t·e,i_ra ,.q~F n 2 :5 ~tr~.519ã;.,a5~...:5;3:..1::Po:~r~~l:.$ti:''.l;.çt,;~ Z~~ú:Lía~_$ 
'G'iu-r.i-atto Ferrf;l:.ço-, caÉ3:aO:a;7 .QP~, n,2 ·Q.43 :9;:g0/J;f27::~JO.:,JP.wq$e.~;;n~.:r;ª~· 
Maria das Graças Juli-'~o Boldr.±ni.,.c.a:s'l;l!~a.,CP;~: ,:p.2 '0~2it.-.,4ª9~A>;gr:. 
-02., telefonista:; Luiz A:ntõni.o Fori;laciari ,-caeado:,;·c:e~ ;n~Q_:. ·~'.17-.• 
353 . 55·7--7:1..,.lavraclor; Junetl:i.a de F~:t±ma Pet:.t:eJ. Pi·z:·zi:q:bo:;· -c~a 
s·ada·,,,QP~ n2 65.2 .l6,:J.. .•. 721-J4,,f:µnc:),:o:i;iá:ri~ ;p;i~l>j;:iça; .~,i\i~i;a. ~é 
F:'àt±ma aa±mundi Boldr~n:i, casa4a,:Ql?F' n}t C>.'27-..!:ra-4,.,9.27·~'.63 ,;'. e 

.... c~nti:r1ua em fol:na :em. sep~ra;;do ...,. ~ 
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~f·;~:~;T~~~~:~f1is~!.~~~l~~~ü;~~~~~~:~f!~~·~:z2~Tf'.1~~7'.?fJI:;:;, :~r~-:~}~:1:1' . .. . 
_Gracileia Falque:to Màlanq;uini.,.casada,CPF º\·.· '.l: {: .. ~, fl 6:, 
p:rofess ora; todos brasileiro.s-,,residentes e i os 
nesta Vila de São Rafael.Conforme eP,ital ado 
de vinte e dois de setembro deste ~o.Os oram -
c.oorçleriados pelo senhor L:eo;riel L~J:z Ferraço, que escolh ~\f@Es 
I!l~Jll. Irtineµ Francisco En.t~ing:er,.pa'!ª .làvi~r. esta ata. "'~i 
.<a~~l.:rte a.e :pr:oc·edeu a l.eí:tüi".à -'.ê :q;$Frc:u:~s'a;9 d'o antepro o .,t,-(r 

db e·S'tàtut.o 's:oc;i-i;l, o qu:~ tot. ~~:tt;Q·~ ~l;'t:l.-g9 p:o·r artigo.~ t·~ ~ 
tutb ~a As$,ó:c:±açao dos .M<5~i:l·do.+e,§i :dª. Q.q~~idia:de de Sã · .:;, · '6 
_e,i~;-. Càpí:t~:te ·r - Dçi c•ons.;t,·l;1!~_i:W:~?i:!l .. ~;~.~?.ipfil~~ç:ão,, $eq;e ~ oi' . 
. e are a d.e açao. - Art .12 Com. a .'~~~om1na,ç;ao de Ass·qcia o 
d.os· Moradores da Gomuni~ade d;$ S~.Q: ,fü?,.'fae'.1.,,4,i,.cá :con:;J:trituida, 
·p::~:~:t~ :(:l~~f3;,, ~1 ,:(1~ '.jan~~-;i.",q· ele ~~9-,-9'7,?:s:óh. Í:.owma .~e··-~{q:e~:te.d:ade c:i)' ,, 
v:~): -d~ d;d,~~J,;.'\io: p:ú.:ll:v:~àio~,,sein Ti'.lis muc.r.at~v.o~t;;nem :~:a::tát:<fr po-.. 
·l:~~i:ç·Q""!partid&eió e r.~iigio~=ro' .Q"~g~~z-a.4gr7·~~:e;a1:e :exclusiv;a, 
men\t.é para p~omo.:v:er: q· c;Le~:e.rproi:v:i.~~p~o; ~' ·a:P~:fil.Ó~~entQ: so_:_
c'ioeco·nômieo e .cultural do·s riiô'raJlb:'rê.·s,; dã, 'ite'<f'e:rida: .comw:r:td'a 
lie~ -~ · Awt •. 2·i2 A ie·éoc.iàç·áo .dos~--Mo:raq,o;r.e$ q;? .. :9:9m~íi;;~p.ie ·a.:e. 
sé:·o· Rafael te·rá sede -adrninist~:at'íy,à ·:n,~$iüa. V?;la 'áe :são Ra!à 
e·l.~ bem como FQro .na .ÔQmarc·~ .de_, L,tJj~.r.~s,,.:µua duração s"erâ = 
p.o·r p·T.àZ!'O; :tnd.~t:~.;t~tA~~Q;.:;e1 s~ª ~reª',. Q;~: -ªç:$o àdme.i:ftê nt3~i'.t:a 

::~~:J~::~~i!~!:: !t~J::~~:~:d~:ú~S~:(: 
tais cómó: habi taç·ãO::,. t·ra$:alh,o·:, -·~ªP'.O.;:rt;e,:·. ~' liai·e~ .. , ·~.:LA#le~:ta:~ 
ç·ão' .higiene, ~eío amb'j._ent~:, =tir(fps;p:o·rt·e:, áegu;rf~ç:a, ·s!âÜá!e,, 
educaç:ão e cÚl:t;ura, i~f,ra estl'\ltup~,, def"ei:sa ,ê;i.vi'i.; 'a<iã9 iS:P: 
e;ia:l e agr:Lcn~i-tµra1~ -- .A:rt .• 4,g -Pará reca1i•záç;ã.o dPfil. 'ª~~.µ-ª; \p'Q,-.. 

:::~::~$;;~!!:!:~:!t:1!t~~n:~:ê;ii:i::~::1!~~:: 
Dos .ass1qciadós·, ·s:eus direi:t'os e d:~:rv:E;?re·ª -· ~9'.fil!ks's,a-Q·,,. dêiil'±ã.-. 
s;ão e exélusão.º Art .5 Q A Associ~,çito será:- :f.ofuadá. de 'ás.·t;l:o. 

', - - . - ' - -· . --~· 
<:!"iados f.undador:es, ef.!=!'tivos, ·b:enef!leritos e depende-nt.es.~-<:N:>!Ji: 

3:1:i:De:i t:oà :e d'.év~:r:es,, s'en91:0 a&n:Ltiâ.os, d:5:!miti:.clq~; \J.U ~xc.1\i,J;.
Cio~$, 4e a~·o'J:49 :cq:µi este -ES'ta)füi?to ê 1:l~mâ.'is·: np;~µi_a·!i? i(}'9ID.Pléme!!: 

~~it;::ra:~~;~=j~:~~:i;~~i~:!.ii 
tulo :IV -:· -Da. As~terrib:i~'ia· ,Q_~J?al,; ~~ :;p;Lre·tóriá "ª d:'o·. êJ:>_h~'ê:lõ}'):Q 
Ficái,~ Art. 6 Q A. Á~f;roc.i<:!::<~:g:o ·cl,9s- :Mo~ãat>'rfes, :aa. êom~i.a:e:d;~. '4:·e; 

!!f ~~~~i~F~t~i:~~~:~i:~5~!:~;~f ;~ 
pot~ 'rui.ó em sê$s.ã,o Q:rQ::i;n~ria é qu~u1do ·s·e- f:tz.er .I).e~'~êJs4~~º''' 
em se·$são' extr~~'.rd:i·nárj_.a, observadas :as t0:r®'.aii:~~õ:~:s: 'le
gais e d:i,.sposiç,Ões do Estatuto>. - Art. 8 2 ·Co~pe:te· ~: J(s'àein
bléia ·(il,eral. O:rdi:ná·rià de,libe.jzª~'. ~:o:P~e;: .;i;; .,-. A,S c'ôntaª '.da ~! 
soe:;Laç·~(h II -- ,o 'ba1an:çp: :él~~~:i,,., ·o.- o~Ça.menltá árt.uãl. 13:~ :r.gç,ei' 
tª ê des:pesa .dia ent'i~da~á!e,. !Il. '.:.,· :§)e ~~:eT~:t:6~io$; :ê±ª· D±~~j~:ori:a 
e os· par.e e e.res .ci;o Q·ons:e\J;,;hp Fi08'êa1:-,· ·:rv .- A: '~ili'~,'.[ç-io; 'd::oS: m:~:m-: 
bros .da Dire·toroia e, do Gons:e·1ho1. F-isp:i:;;t,, ~:e~ c'ómo. à .é'é.oó'lb:ÇL 
~ .for~a_çá.o ·da: c·omi's.ffa:o ~líe r,e·a.:\.~~?..~ii· essa ·e:Í:é:i'.Ç_fü:~ • y - .Ci 
valor da con,tri,bütçãb a ser pag~ pe·1os ·as.sqcdi'Sl:Õ.:~Q'$ • V!t .,,.. 

- C'ontÍ.nua eUJ; foiha ·efü $.gt>:ar~cl.Q -



. f"·':·-~0n~;;-:_:~:::;;--;;'"':c[~?;.~'.~'-'~·] ·~x::wr:rq,:õ;f::::;:;~~'.~1;;-;;e;;~~~1FW'"".;1t;t~~f ~f~~~~f;~TiWiY~F?~f~T~?r::~ :;:-c~?/.'·-:~,~--SJ~~{-~~~'"· :1·":·:".· . .Y.~ 

. · - c·ontinua9ao· - \ 4 Jt .. L,1 AS .r 1 1 
i:- 1..í/I - Quaisquer assuntos de int.eres.sé da Assdprt.~aõ, d"aiis-/ 

·41.· 

. ... \ 'll""-·-· ,.,,,_. t. 
~antes no Edital de convocaçao. - Art .• 9Q A Ks&~.m&l"E!"1U,"'Ge 

' , , -~, ' f f•\ s .. / -
~~al Extraordinaria podera ser convocada a qua~~po 
,.\ela Diretoria, Conselho ::!'isca~ ou Associados. - Parágra ES 
fo Primeiro: Compete a Assembleia G.éral. Extraordinária ~~-
di.~:te; ap•r:.Q.vaç:ão dos ass·bc·iados.,, d:'.~lj'.b,e:raI:; sobre: I - - .z:..r r 
iorm~ ou :riev±são do F.S:tat.ut'.o. ·r:r -·. ibe:et:i;t:u,içã,o de qua ·~ . -
qµer membros dos Órgãos afun:fn:t~,tx~'.tiv:~.s~ .• II;r - Quaisq 
às'sunt:o:.s. de i.nt:ere:s,se cli:!., ~n~i.él~.ae>.1 . 99mp t_@lb~m ap·rec a 
d~cidir scfürê recurs·p·~ a:p:res'erita;dos :p:or .,l:\.'sáóê'i~dos, in l/ 
13i;ve ~-~cJu~~o·· - Parágrafo Segundo .... A Ass.embléia Geral -

' .. " ,. ..,: ~· ,• . . . 
Ex:t.~aor9;in~;ta. ,.podera; tambem. s.er .c .. óh~oc'adã p~o:r · req~$rimen 
:to1, .Q..~Y-i4ª1Jle,.r,i,t·e :ft:aj.dàmentadô_· pélr· ·21~· f,àÕ.i}3; 4-u,intos.) dos 
:E1:.êêo-~tilgª1p-~ ~· . ..; ·~wt,,.;io: J?~~. q:iiálq~~~: .. Afi::r~mb:l:éiJ;ia ;p.~~a):.,s~rá 
a~o~.acl;q ·o q·ri't;·~~i.-e· de -SÓ~ :mai's: fün. ,ff.fu·s · ,as:~·~pi~~i>·~ 'â,pt_q~s, a: 
vot~r erµ primeira -.c·omrôcaçâ'o· ·El' · 41JA.l-Jiµ:~:r ,p.ilm,ê·fo 4~: a$s0.cia 
dos em àegunda e úi t.iJ:na. c.pnvc»ca:Ç:ãb~, .. -·~· r~:~(],.j,\za;r.;:s e 15 · ... :: 
(quànze) minutos a,p6s a primei~ã., é~c:et:o· ·:Pâ±'à mU:dán~.:a ou 
ré:V:-is~ó .. elo Esta:1;;,uto., e:leiç:ãp de ·nóct.rª ;Q:L~€rt·ori'.a e dissolu
.ç:ào e i.iqµiid~ç~o· da. e~·tidf;ldà.,:. qüe. será d:e· ~213 (4~.is, t·er-; 
ç"o:$ )· ·dos· as~oé'liªdo·s em qua:lqüê~ ôônv!ôc'àç;fü,f~ - ;\r:fa.,l_:L }.:. Pi. 
pe;~'Qr~~. -serà c'ohàtd.t:üida por 'l (Wzt~. 1?11·~,S,_j;,$~:gt·~, 1,. (3xg:Ô ·v;-f, 
ce:..op·reá~dente, l ('úm.) Pr:im$.irõ e. 1b i(;;\tmJ :s'.egµ,p4o· S~cretá;.;o...,... 
r~.os, l (urn°:) Pr.iméirb e 1 (um'} S.égµrir();o· · m.~·$0.~;reii'o~, ··;el:e'.i,..; 
t:GS em As s.embléia Ge·ral Ord.zlnà;I'i:~ .. :e: ou, ~t;ra:ordiná-r-ma:, pe, 
lo. voto ~:e'creto, com :qraior-i~ a;.b$o1\l.:1:;?1; d.e ass~ociádos· :a~~os 
~ c:~m. IP.,ánd:a.to 4.e. 2 (dp.is )- aA·0s, ·p~(lez+do: 'àixád:a se~r ~ee:i,e·i'"'.' 
~;o.s· IH~·P' ~, :~];i_EHAP :p·~:~!.o.·qig • '.-.. :~ar.ãgràit'ó; J?rinre.i:t.P· - 'it.~o f! ~~á 
re.,m.1:µiu~~~g:p ·~ exelic.~erio das :tu.n-Ç'.Q'.~$ 4IP~ ··m.9-.JJl;~rq·§· S)l.a :~±:~edt.o ... 
~ia:· da .Ass:oc:iaÇ.ãO'.,; PJ~ftl ~:()mo ~;º: ;~'iê~tQ ~J?st1i;r~;büid!oá 1-ti.c:ttos.; .. 
divia:ena·os, 'o~nif:iç:,a'.ç:S;e.s· ·<1>µ v~t:ªgens f:i: s.eus· a:1±.e1t::o·~ms e 
as:soc'iaà:o·s. ·- Pa.::rrágraifc;) :Segundo . .-; .ser~ó J,:>un±.aos :na. f~~ 
eia lei os ·di:retoree, pela má ap_licaçãó: d0s: re'cúí"s~oª tin~: 

- - . -
c:eirós oú pel.o~· clesv;i_~Os dps obJe.t.i:Vo:s da "ent.iãaâe,,is:~n.t~ 
;do,, á$erirn,.í:3. As:soeJ~çà9;1 P-~.Lil.- c'oJll_o. s:eus ââ'sóe,iad'o:s;, de :qµé.1--
:qJ;i~r p;re;j:'1:í~0, gi;q~a,J 9.µ· ·:f~nê'Pc<e:i;t,o, ;exc:e·to. êrn :c:as:os: -~Pit'P~~ 
·cfos· em Aás·embl·IÍ_'ü:t Gerai .... Ar~ .• :1e. :d:omI?~·:t·~ :g :bl_~ei;:c;>:r~·a:: .i 
- Elaborar e· aprec.iar o Reg~mEü>.t':o !n.'t~rn0 .• í.t: ... Pi,1:r~.§:f,r e 
g}.dmin~strar a entidade. II;! - Ciµl:lp;r.·!iir e, ~~zer éniriipri'~ ·Q. 

Estatuto,. o R~giment.o Inter.no, bem c:omo às d~üib:~raÇ~Õ'.~~· -
das. Assembl~ias Gerais:. IV ..:. :Jonvb:éar as Ass:embl·éia.s Ge:-., .. -. -, , - - -_ ,- - .. - . . .. ~- ~· . . 

ràis. ;Q~di·na:riJV,3 ê: ~t~~'P~il.i:Aaí'j.;aS; .• ,_ .Art • lJ O~OinP:~t_·e1 . ~o 
:E-:t"es;Júi:e-.n:te.~: :r: ... J(i;ip~es-e:11:t~;r :a .ent:.t:d:ãíie· ~~ t·Q:<le's: Qs gji~s ---

~'.!.:i!!!i:;:t~;.º·~!'e~~!~~:Ç}~:~~!~~~~=:~;~~:::t·::!:ú~'.~ :õ~; 
Presid_ir as s.e~àões· _dà Dirét.o;ria., l't:t, -· -l~,l;lftQ'tj;zã.r· ;()· ·p.~a
men t0 das .despesa$ iformais. da .A$-f!'O.ci~ç.~q':• - .,A-rt .a:4: 'G:o:Ill.'p;~ 
te ao Vice-presidente: I - Sub~.t), tuj.ir .:o ?r.e'Sid.en'ft:'~1 :ê:W:. 
s·eus i,mpedim~nt.:os eve.p.t:i:.iª,i:s.. II .... Pa-rtiG:ipatr· do :~lgn:e ja;.;
m'ento e exe·c:u'Ç.io das at·iv:t:dades d'á As.$.o·c:,lia#~'9 * ,JP.n:t:~e,~t:e, 
c•óm o Rresi.<i~nt:~. - Art .-1, C'0füp~fte àô' P:r,tm~;1á.~!:>' $~c,pe1i)Í• 
.ri.<ü I - tavra:r ·ou- mandar. la"i-rar as .á:t.as, ·~a:i;; . .Ass,em:b·i~iaã 
.e das sessões da· Diret~;ia,, assinã:--ia:s., co~o t~Í1foêrii 1nié:ll
ter seb seus cu:i.dados os respeçtivos llvróá e document:ois 
inerentes ao seu cargo. II - Administrar e oµ execn,~:ta,r os 
serviçes de cempetênc.ia Jia SS!Cret,a;r.i~a. III - SUtiSt'i "i;µir _r; 

· cantinua e:m folf@ ein s~p.aràdó 



.-

F T~ T. ,, '''?'""';"•2>::::::~Ji%~l"!~!!'~E:r~::~l\~P~-;=~t~tr:I ~'!r' 'O e 

càinar éi correspondência e ou .d!ocume:ótos 4?::_.!ín 1 ~· r.e '!!. 
rent·es a s,eil cargo. V """. Elâb'.orar .o:U.. manda~é,~rõfaP · -
c:o,rrespondênc:ia, rela:t:ór:Los :e out~os doc:ume~~"' ogos, 
mal'lt.en.Cto-os em ordem e em d~a:. - kr;t .;.16 Compete ao Pri
meàro Tésou,reiro: - I - Manter s·o'b- sua: responsabilidade ~ · lNk .. 

'i 

da. a. con;t~;biILidade da Ass.ocia.,Ç~o. l;I - _-.Ass:;Lnar com o - .t.b 

s±dent.e ;tmda;s as operaçaes bap.cê,·r-~~ª-ª e ou .:f±·nànceira:s ~ --::
Art .17 :C:o·mpéte ao .s.egu.itdo .<Séeme.t~ri:õ;:. l'. - O:olaborar · · 
o .Pri,me.iJio áec~re;t.áriÔ·• _,I:I, ..... S~bs~ii:'t'tti,-,i~ em âieus imp, a:· Q :t ~ 
ll(ento.s e:v;e:r.:rti;iais. - Ant:~ .. ie 'Q·oi_;t;lp~;-P·~- 'ªº S~gµ:nd:o Tesoure1rQ.: 
I -- C·olaborar com o· Pr.imeiro T,e·~:ou:reft'(h ''Íl :..,. '31.ibs't,itui.-le 
em s~~~ ~mpedimew~os e~entt1;ais •· - ~.r~-.:.19 , b Cón~:e]}~o Fis-
c.~l Q:~ ã.ssqc~~ç.âq. ser:~ con~~~:i,t1;l~~p p;e °3'. (tres) 1Il~nibros e'-! 
~'é~i·;'I{·()~ ~-- 3 .(t:p.e.~); .sµp;l;e~·tes:,_ elé~~gs. '.P,?!-;t=t;: :'U.IJ?i :Jil.~d~:t,'ó .... de 
l (um} ~ô~'- sendo per.1fü1,t1i:da ·91 're:~'+'~,;çcã;Q. :de_ 1/'J. (:um :te~çt») 
de .-s;eus memb.~ó'S:: ..... Par'ágrato ::::e~imed.r.o: . ..- '.O ;(};õntH~lhCi· Fi.~c~al 
·s·e:ri:t ·ptte$i'di'de j'.>o:r Ülll F~/~$:±4J~nt{e "é~'.~oíhí;d:o1 p e),::q~{m~mJi:tb:$' 
§f.etiv·o$ e $;µplentes.. - Par"ágra;t~Q .$~gqn:dJ> .- · 0-·~:qi;l$:~lh,:o;. -
~;i.s~a1 i;,~~;i.~-$~-;á ;pelo m~_n_(J_s l@l::~/'V;~z ~.à ;;Qitd,13.- :?\.''('d:~-~'s'.:) ~~ 
s-~a •. - P,a;i:~m:~a.to :;;r.erc:eiro .-:: As l;.l:t;ªá -i1_aá rê~;i,:Ô:~s: dâ ·Con~·~ 
J:.~l'rº J&is:ç~l s·er.~·0 -=.red~g;i.d~s e itz!anscm:t·~s :erii :liV.r.ó p'f:Ó:p'.t!i.o, 

;:;ó'el;~'.s'.:d!:::~:2'~ü--~:!~::;~:~ ~~fi~::::, i~~::i:º~: ~~~:;:~ 
li.zár a contabil~dade ªª .. A'.s:s,o·c:~a~'ãô;~ ,,Y:~itd.:f.iitàíidó· à '}t~l.
q:µer t.empq -Q saldo d:~ _c:e.ixg,,, o·t,,r:1g~ie;.<;:?r,1_t:;U,D.e_titer, !!9 '~A:~~o· 
·u;ma y:e:z por iµê_s. 'II - Ex:amip,a~ ~ ~mli-ti.r ·p'~rece-r -s:o'br.e ôs 
bala;nce:tes mepàa:i-s, contas e rel~!tÓTáoà '~uaj..s .da l)i'.reit:óÍ"'"· 
ria, ·bem cÇ>IIio sobre. o ·b'alai'.lcete: .g'êrâi. I:I:t -~ · '.Exa.tb,J:na~ iJ; 
:v~'i>S, Ç1.oçü:1,~:~i:l:t«:>,s ~ çq~-~es,pqpd~~c.:i.as-.~ - PSiPÍ1;u,J;p --v: .!"" D9 
;p~_ocessp $.;k~)._t'q~i;:l! -~:çt:-.,·:2·1 .. àf3. e:~:é%Ç'9eê pgpa os ·e·~rgos· e~ 
letiv()t;;: a·e .. +~-º rea:li-zad:~s ~ cacl?. 2 C4.P-:±s )" ajlos eocC.:et'.ó pa?f~ 
o Cons·eJho Fi.scal. - Pa-Jr.ág~af'.o. :P;r-iJnéi:rq ... - «:A ,~Qp.voci~~~o .'Pª-: 
re.. a. ~l,eiç{ó·a d~ :bir.e:tqr.ia se.r.€i: f<;ii'Ça_ p·elo '-~te·s·~a:ent·ã d'á 
~nt,ià,~.ªe, 6:0 -(s·es:s.E;?1:rt;·C?)..) dias ap,te_·s· Gio t:érin~i;nô de :àeii :maá
-dat.o. Em,° Assenib-Ié-í:a Ge·ra-1 ·será' ·c'ons·t-d:tUiãa; Úllià Cómfilsa~ô;· iE 

~:::r::~ti~::::~~;~~:::;~:~~~~~i;~ti~!~ 
:dó refe.rião pi:ei.tó ;- :S'en4o º :r~gf:~r-Pr.Q: ·t:.~i...~'º' :a;:t~~rªy;ét:i' :Q.ê :q-f:f. 
cio dirigido 'à G9mis_s.â'.·p ~leíto-~~iL, - -P~~4gr~fo. i:p.;é~~.êd;~o< .-:"' 
A eleição será pelo vot·o s'ecreto, 'Qem como a ni-ng,_i°ê.m 's:e·rii 
•q:_~do O di~e;i,~O ~~ S·U,p$titU4'r e ;qu r~p·res·'éht:àt-· O fAS'S(fO~i'ad:o 
·ne e~;~7;:e'.:Í0,~9 do y.ot.9-, •. - l?;~~~grê:lto QUat.to: ·-. ·N'àe, haitendô . 
'qµo~·,, p-qp:~o17me· dis1Yosto ,nô Artfügó !O: 'd'e:$.:t'.~ Est.a:1;µ,:i;:p,,:$efa 

" . ' 1... .. ' ... 
:J.i,zar-•ire~à :novo pleti..tO: 'd$nt:ro él:Q'. p~a~p: 'd,~' q:a,9i,;t;'!:errt.·g 'e. :~~-ª~ 

. . . . ·~ . •' - :' -, --~ ...... , . 

c:o .dias. - Art •. 22 A c:omiS.sao. El.~ri'.t()l:'.àil, '.Ve:~a .a~ s:~gul;nt.es· 
:at·ri'.buiç.ões ·= I - . Elaborar as in.~'tru;ç.~:e,~- g~-i;a;i;s ·<i'~- 'eJie.ii.~ç·i9 
e o .modelo ,das cédulas.. iI - 0:r-gan-iz8<r as mesas ,r~éêpt:·o
ras, controla~ e fiscalizar a votaçào. l;II -. Ap:u.râ'.t ·é: a:
Ql~r Q res;ul;.t~li.o do p].e.;i,..t.ó:,· n-o :~~·~ dá eili:efü~ç:ãh\,:- ifixáltdô
ó e:m J;o;cai_s p\hi1ic:gJ3,~ I_V -~ ?,:ro:Ç~J.;~a;r!'· .. os ,e;J;eí·tb's: ie: aa.r..;._. 
±_he~~ .. p9;rase;:. ~- A,,;r:;t.~,g:J :Pb:ãér.g:o. :e:xi.eró;êr :o, ·dit'É:f~,~~o Ji~ ·vq't_o 
o$ as.is.:oc·:lla:do:s :ftm:dadores e efetd;::V.c»s:, âi.~$."Cl~ que.· -~l!l :d.'$:a. c~om. 
suas· ebr±.gaçÕ:és sóêiáis c:ôni .a ·en,.ti;d.~fr,~ • -~ :Cáp:f:t:UillP·, VI-~ :Do 
Patrimônio e ilece-±ta - A:rt. 2W Fa"r[b· pa:i"'te d,'o _pa~r~,[{l'.9?1i:ç>; 

continua em folha em se;:pa:ra(l!o --



rc- "'";,-·~- ,,,,ó".'?;''";"'";:,,::::~:!~~r~~~,:~:,:;,:z~; i~Ov~;·· ;'(~{ f~se~ '. -
vas, cont·ri.buiççes, legados, ~o.n~tiv:otiJ ~ ve';rbá"~11: .. o:~ais.1, 
subvençõ:s e r,eeei tas. - CapÍ-tulo· :V:II ~ Da\~'ls·@Ed}l-,ç~a /e 
Liquidaçao. - Art. 25 Em .. ca$o de· â:i~'~'o11;u:<;,ão "'~,le~ti.dáfoi"e, o 
seu patrimônío será destinado a en-t-iciades com ~·~os e 
finalidades iguais ou ass1ernelhadas, ex-is.tentes na sede do 

-~ 

Dis.t:rà,t·o, devidamente registradàs • - Cap:i:tulo VIII -
- . ~ 6 -D.isposiç.oes Gerais e Trans·it:orias.. _,., Ant .• ;2 o nao-c ___,,=,-

méh:t:o do ES'ftátuto, das no.:mnãa e:ómpleméntãres d:.o Regim a: o 
·rn:it'E:üfu'io., ·bem, .como d'as: fü~i:iroerâÇjóés dãrs· Asà,.embi.é~iaa G.e ~ 
por parte- dá Dirertôria, ª' ·ou 'C'.ensê!i:'nô.' Fisêál; . 1nc~o;r.rer' · 
• . • ' '. • - ~ - '-;·.. . ,, ~ . J' :ir ) ...... 

í),êrda «lo.e: respeC:t·ivoS tíl'aD.dat.q·s .: ·:-: LPàrâgrpf,(:> ün:1o;o ·"'."' ·,Os ca, 
s,os omis;àds, no _pr~s:~n:~.e ÉS~.at:lJ.t·Õ,· 'ª nó: :R~g:il~e~t~ô ·mnib;~~no = 

'!'- - . ' ,... . ,., •. ,.,,, ;' .. · ' 

s·erao ,di'riíni.dos em A'S's,einbJ,eia ·G~_ral .• Sáo .Rafael,,_:.o.nze de no: 
V~Ihbro d~ 'mil. nov~:c~_nt·aa 0. ,noY~n-::\i}~ :~:. set·:e.,,e :@t:e,p,ro~(~t.Q = 
dq Es-~.átl).'to; j3·o.c;~a,;t. ~:oi a.p-;r::-q~;:r.(};q <l,~1:~,;~ª~p;;t~e,- :p~Jio' · · v:o·~p: 
4-~ 1;·0a:'Q1? ~i?' pr~.s'.ep,~_;es::,.:@.:l;.:?;~$p.~~ll!i1H~. ;:l;4:0,ri;~~:t:~:~·a.!iios •. ~#os se 
gu:?l~d.o <;>s: t~~:P~:tnof?;, a. a,sáem1bi.é:µa. :·pro'c:êd'eú· .à, el!ejj.·çãó :dose· 
primeirás .membros dá dir.e·1átriâ ·er '~(?'. ~G:Oils'.êl~õ,· Fii~_cfãl,cüjos 
t,ràbalnc>s f'oràrn co.ôt-denadó.s p·o:r' 'lÍ'in·~u '.]i;t$1~±~·cro. :E.P::farj.Íl~: 
ge r, -~di th ~ et (!> Card0s o 9 Grac·i 1 éi a· F~lq,µ~~o ?4:~1~qµi,P-"Í:;,tt±ta. 
·d.e ·Cássia. Venturini C~limall., Held.e·r :Sim9.p. é: João Ba;tist~ 
Mâ:e,éd0, tende. o res:u.ltad:o SJdo o àeguiii.t.ã,: ,Presü'dent';ei: :11füµ 
ro .Lu:tz.. ·v~nítu.rirt:l.;; Vice-<p~e.êtti:ded:t'.ef:_: ·:J:aJ::r·o E.tJt~iil:g~~~;, :i'2 

-~~:~=t;~:4~~t:: ::~!:ci~~;~~~~~-::~~~~!~;i~:;:~;:;.~;:t;,~:~1~;. 
~l~rii'~ Mfi:r;qµ:e§v; ~:Q' :T:'ª~-9~;,çe'.i,~:i::Q _:; ~:Lµz±ª. :-mp-eg.13:~ 11\e·o·à;q~;i;ç:o:; ·P.EJ.. i-" 

Silva;. ·Para. membros :do. c·ons!eill'h0 F'.fa:JcaJ.-Efet.fv.os: ÉVtarfüS:it·o .,,.,. . ........... ' . '~·· ... ··· . ·-··· ,. ,., .. ·~.; ___ ........ ""·"······· ··-~~· .. ,,· .. · .... ~. ,·._,_,_ 

V~q,e):~~i Ca.44~·; ~'~-ª~ .A4PJ;.l1~º ;B.q:"j;'@ e z·en~,J,;déá ;G~u~:~ª;,tt:(] 
~err~çp ~ {?u,ple??,:ç'~s .: ~~ª-s ;Ca:-l~-~~l '.~-11.ªª' '.Feir:fr~;ço .. e :prátl3:~
sjJ9 Qalilirp.@. l)}'odoá ôS ;mêmb:.óos el:é:~ifoS à!~ :~te êiic:óiitráiii, .di~. 
:v-J:.füµnente Jde.flt'if':têaP.o~· neiifta ,a:t:a, exc;eito ;ni::mas. :füiÍ1:Wàit.; -= 
bras~i1e::t1w·,,iá~sado~11avrador.,,,:Pé'~t:é.âor' aa. CiI .n.2: '8'12;.::$.8'.8'.-':o:t~S:-1. 
résd:dente é aomicfil'iade ,ne.ertá Yil'à.•: Apé'.$ 'ª :e-·:ii_e·i,çã:p 'g: ·tqfua 
ffa de pósS.é a:e tódó.s' os :memb.ro:t:i áa, D±r~to:çi:a ;_~ ·d.Q ·GQP:§~iõ. -
lho ·Fiscal, o presi.4ent.e da m~sa :ãeçlarou de.(in_i;~iyJ~JD.~;q;t·~' 
,constituid.a a •iA~so.ci.aç·á9 cio~ 1;1b.r.a4oref;J d.a .$:(\)m.~i4acfe. ·ªe: 
são a~taei.•Í., .Qom -~·®int~1J1;ra,ç:a.9' ·e s·~:q;'e J~·eátª éoIIiUf!:i.dªdê ãá 
Vila. 4.e $ffo ~'.f:ge_l.,W!ur.iciié:J::.pi:à· :d:e Tuinflares~;ES tad!D· dô. ;É$};>.Írí, 
·t~o· Sa,.:nt0,S:0:c,i:edade ·eiv·il. s,em :fins l:ué·rat.!t·vo:s,-~:·c.,riada aq ·a'!"" 
origo do c.ódigó .Civil nras0iÍ~il!.ô\• :N'ã:da ·.maí~ t:~n·çip: a t~a~ 

·::~1~:e;::~:1.~t:e:~Q~!:o·:~.::,~,==~:i:::q';· :i:;,!;~·n:-~t;~~,ii!!:., 
.ilida .e::· ae;hàq.a e·on:fo;r:m~ Vê.i. ·ªª'ªq:,p.~~a;::pe'i9s p:r.esep;~:~s,.. ·S~o 
:Rgfae;;t.,'.on~;~ 4<:? AQV~mbro· :Ci(3 JU,i:1,. ·:P:PY:~c.:~p.tos e· .rio:VeD;'fü~ é· . s~e
·-te;.:A~;E?±na]u.~~ià:;; ll;:r·d.;11:eu· Jilt?I1~:r$sg:ô: ~itrifigé:~. Laé~â.â Marfua 
Bo~drip,:i • ~u:z.i,1ª! ;wçn;iEêt. meódiáriê:ó: dã, Sl.I:vá. 'Ed1't~h. iN:eio; ê1tr 
dos o:. .J ove..lina 'Ga:r.aJbellii :Z.OcYat':ê!lJ!i • Zêlànó' ;z:o<:tá'fu;,ai1i;, . ja;t, 
ro Eht'ringer: •. Ir~lder Simon. :Eva:ri:ªto. Vi:cr~ntd, :Q~ld;~oo ~).J:q. iP~ 
dê· cássia Vent:u,rini daliman. ~ari~ AAget±ri·a,. Dig@ fq;~q-u;e;t;o. 
·Ovidfa), Fr,anoi'sco· Falqu:et,0.. Mauro _]Jµiz· Veµ.-1;1l,Wirr:L,. ,~-0~0 .. Ja~r.
tistá Macedo .• L~·o.ne-1 Luiz -Ferra~;p,~ João ~dolp~o B.otã;ii·.]'l·e1i. 
son Q,ardqzo·.. i:Q:ã,:o De 4pgel~. V:aldemax• En.trti.'rijte.r.,. ;Eá.ia;s := 
Fe,r.-rS!;ç·o·. T.e:reza de FámHnà :Láürênte 'F.errà9:<;') ., ~\l~ovii:n.:o ço·s
ta:. V·:i.ctorino B·ó-ldr:ini. Cr.euza. a~ ~~_sµ;~ .~µ;p.ent· :~rqµés, .• 

c'Grrti-nu:a ~m ~crJ.;:~. em :s'e_.p~adó- ,., 

' 



., 

Saó ~--a,~i:t. ·::!!!-•~,,d~_ ... ' :-a~,;!-/o; __ de' 19-'!:~: 
test~· ;._ · .. L..;.:.da v·eraáae-

~ ' ' - ~. . ' " . , ... - . ., -- --,, '· 
, . . 

---:~.. . .. 
Reconhe.;o verdadeira ____ a ....... Jirm.-:r _____ de . . . 

(:.' EO'NE4 4 61,-'z. Eê~/?'.4 Ç'!.o ~- /'l':?/N.É/.! 
_ ... ___ .. '... .. ..,. .... ~~---::-""'"••."":'e"""; .. _ .. -.~~~-.-. -... ::--· • . • 

.. .E/?.Alf/'C/~.t:'O. .;g.N T./2 /0./.ÂJ.#)É. ..,, ~--· L::;, ~~·--:-:ª·~~ ..... • .. --... .. - ... ·- .. ·~ 

'w:.Ír:'.lsíl"cfN ~ARL()$ -~T~El:N·'f,~!Ífif' ... 

r- nn'1: 1
• 21':5.62'.,2:S9.]00Ql•7r7! {' 

;CARlóRIO . llEGíSlJ~Q •.CIVtL. !; 
J':J'.\B~J;JQi\IA'.f;Q' 

'WINSTON' CAF(llos· $T.Et~: 
CFICIAl-

TARCISiÓ fRÃNCISCO -:i~NDRINGER~ 
... · . "ÉSC. .AU.TORIZADO . 

. L ·QJãfflto -~~C! ·:~4f&;ql - lJriÍiarese:,., .. fS .. l; 



. - •. t ~·· 

t :• ~ ·.. ~" 

. I:rineii Franc.füs e o Efit:,ifng·~:r;, 'í5r'a$·'.L'l:.~ii.Ji?O.i,.:$:~~~1~·i· 
ro, maior', prof':êá~H>r·, portâdor ·<l'õ. OPF .nl:i.-;~:-26 .;5;37 .·5r.9~;~·2'©';,. ··t-~ 
S·i.d·ente ·~ .domichliâdo: nês·t.â: Vi;La/;: .:.. ·i~~n-~Í L.µ·~~i ·~~*~~.Ç·Q:, 
·:bra$.il~:ir.o ,.~J~.:sJtl!1Q;,,),.ay~a;49r;.po.~1iad~~ do· C;PF fríl'.° 3;92 .J;9:2'i · 
7'92-:$lh ·~.e~:i;(:.1:~~t-~ e Q:omwc:~l:iado .neS:tà. 'Vil:a{;í ·-· Í'tii:.o' ~~--:An 
ge'~;L ,.o;r:asileiro.,.c·asàdo ,.Iav.-~?t<fü~·-;p:b~tâ:do:r ifá. c:t.~ .. :n9· ~~~a~- -
9'32-ES:,~esidéri'fü; :e d'omic.d:ii:àâ.:o: ri:est.a Vílã:;~ - ::Lµzia 1~e Jfá 
t·:faíi.a Ra~muridi- ·:eo:!ldrini .t.ib::Caai.l~·i'ra •: c:a$a~e:a;,,{Ci,ç, ~a:r ,-;p.ort~Q:9-~ · 
ra: de CPF· ·!;'21 027.7:a-4:.:~·Z"'t-6'.~; .. :r~fgtt{gp:i;e; :~; · :Q:~gi$'e·~~~~Çlªª :ri,:~s. 
V:ila:; - Lae~ha Maria B'Ql9;ri~l-i, prª~:f,l~i.ra;;, s.olte:j.!~fl.:.tmàioT'~, 
d(); lar-,p:o·rt;a.q.;ora: li.a. c_T;E>S '~).:fl 87'4'2 a:é:r.~:é. 14'1~$S, res:iden:&:e. 
·e: dotn:ii.G:11:i;at1.a n.({~ta. v;ii~~; ""'· ~uz]:'.~}. Fõ'.egfir · rn:e~o.e:õric~o; :&a 

··~~ .. ~:~,4~:::!-~-~:;;:~~~~~·:a.::,,, ~~fü;di~~::~:jã~:::iª~~~i:~~- -~~· ·iâ:r:~~. 
N'eto C?rdo:so., oliâsile.ít:ã:, C'él$~_ãa,1~9 \llªw' 'P°9.::r~~ª-4'9lii~ dô ;GPF' 
n.Q 302 .·.50+1'. 6.')'1-;6'8., .r~s~.~:e:nte. :e· 4:0.µi:J;·9i,~1i?d:~ :íteã'-t'á. V:iiliã;i; -
J-óve·lina: ·Garàb~i1i -ioc:a·t·~:J;:li .. , b.l!af:i±,:k~iir~, 'C?.à~ãa., dé» Í:ár;;- -· 
pórtad:ora ô..o QFF, ·n2 04:5·~·8:7'.9..i6?7-<1:6\., i'eàüie:n;1fe:: :.e dofil.~'c.±·- · 
liada n_est.a -Vi'J.:a,; - z·~);i!~o ·ZQé;a;t;e1'1~-,bras•:t1eiJto;,,;êa'S.a'P:O·;.· 

·!~~:f~,~ii~~~·r!!~~~ :~l:1:!~1~~~e:t~!'•:;:!;:::~~~;br~!i:~!i,i!'.;· :~.-! 
:sado, iav:.r~~cl:or.,•p:prtª-cfo~ Gl;9 ·c;e:n' ni2 J~~. 7:Ó.9 .3.4:1~f5.~fF;~$;iêi)~:z:1; 
i:e e í-1.omici:liado nesta Vi~la·; ... Hêld.1er Sl.nr"Q~,. b:l!~~:fJ;e:;L,,r.p; 
casado, lavrudor,;p.ortà.do.r do ·C~-F .n:2: ?-5:(9·~,75'8 .01 %•-5.~.,. ·.resE:_: 
dent·.e e domicil·iàdo 11e·sta Vil~;· - Ev;ªr:i.st.o Vac;en:ti Cãii~ 
mãn ,_ hras-i le'i'ro ,'.c:~~.~d:P, :J;;ª-v:ra~à:Ql:'d?:ô:rtç:.u:lo.or tio: G:BF rt'~ 9.0:4 • · 
r0.~~2.~·~7-7:_.4~" ~!3$:,:$,~~-·n~;~ · ~ d:om~~-i:1~ªd'o :rlés,ta 'V:i;ta.;; .Jl;ü>t;.a, .Q;,~ 
,:~'a~:~:~a.. _-v·1:fn~µ~~p;~, ~-~;i.~:mª1l::~;bita~~.~e'.~~ª·"::~~-~~~ii~;tr~$ê:§.EIJ~~~-~ .,.. 
p_QrtaQ:q:rª' g,:o: '0~:® ;n:2 :©2J!l • .475 •. .J.:au:--95\i: l'-e$1~~-n-P-~ 13•' ;~~:JP~.Ç~l;:~; 
'li-~ª13.· ,.q:est~ viJta..; ·--=- Má~ié..· Aií'g~fXi.Íi'i;{~gê, ~~q\I.~'.t:oi,ibràsi:..,- . 
leira, casada, do 1a:r\po'r.tâ4or:a d~ ,q~F. 'I1\Q• º7'6;;3,a0;.B1~~S1~~, 
residén·te ér domiciliada P:<3Sta V.il:a; ..,.; .Qv~i<dfuo· ·Fra:nc:,'if$'.C.o ·
li'alqueto ,hr.a·sil.e:iro ,.cas_ado,::lav~~q.qr,po,rtador :d'ó CP'F n.2 
17 3 .,8J4 .• 207-7.2:1 re.~·ia;~n,;:t;:e é 9,oJDr~c:iiiado, nes.~á Vi'..ia..;: ~M~u. 

e;r~:;,z,~i;:~::~~:~~*~Qb~,J,;:~,;:~.~~::~~õ:~!!~:t~~:1~:0~!::~:~~%E· 
la; - Jo'ão Batista Mac;$'cio, . .bras~ile.iro.fc;f.üs.aà(;)>,J~v~~Õ.:9w',.p9T:· 
tador do CPFn2 55'9.35.1.707-3'4, r,eeàd~n~tte e d;pJJli:~&}l,.c~fi·Q:o""" 
nesta Vila; - João Adolpho Bb·tan, brasil~:Lro.:,.:c.as'ado·,]aV;"rg 
dor, p·ortador do CPF n S! 488 .:86:4 .• :407~-15_, resident.:é é: Q.offi.,;i;
c,ilí~do IJ;esta V,i.la; - ?le'ls.<m. o~:rcdozo ,;b(('aà:iled.ro., <;r«S.EidO-;,. 
mo.t-~ri·s·ta.,port8:d:or .. ela Q:! n:g l'.7.q-.,..~J:7.1~ES',, rrésád~nig ~ ·4C!A!i 
ê i li'aª9 n~.st.:a v~~~?~,.,,~~;~1·~:m~:·;;,~t.!!~~!,~;~!~:í.J:-~~'+q ·,;êas~. 



. F~"'>'C·;;;c'\'~'i''; é3'?~~~~~~t~l~~~~7i~J5~i~.,~. . 1"rº'T 
e domictliado nesta Vila; - Elias Ferraço,.,b~~\~~:k~õt~~~!

1 

sado, braçal,portador do CPF nll 0.08 .• 454.417, ... 1o;~cJ,.eri"te 

o ... 

. , 

e domiciliado nesta Vila; - Tereza Laurent Ferraço,brasi 
J,eira,casa<la,do lar,portado·ra do .Cl?F n'2 008.454.407-48,-Qt,'ll. 
·res.idente e domiciliada nes.ta Vfla.; -: Lud'?Vi.n:o Costa, b IP ?o 
s,i..leiro,,,ca~ado, lavrador,,po·rtadoXr d'o:· ·O:BF n.2 009. 731.837 ~ 
0.5, re·~;i·à:ent:e e domicil·iado. n~s;.t~ V:~.ii.~:; - Victo.·rino B.o ~ 
d.r:ini.:, 'Qrªsileiro ,.cawado,.laV;rado~';;.P:~rrtaQ:or do CPF :nsi 39 <?.-.~~ 
:ô'.44·•9:27-:20, res·:idente e domi:C-:Li±;3;çÍp,.<rres-ta V:ila:; -···C.re z 
·&e ~Jesus Laurent :Marqués, bràsiled:ratc;i;sada.,do lar,porta
do·ra cio CPF nº 624. 310 .805-·87, re~;LÇient·e e d:omiciJd:ada -
nest.a Vila; -· Mar.ia de Fi:Í::tima Bo.J;'sop.el:li-, O:raS!:±:teira; .sol. 
tei,ira,ma;i'o\t',;tele'fenista.;J10.rt:t;dQr.a: do ·.CPF «ns!' 8:4i5:':.;8~JJr; .. '1.87=· 
.9,i, res:Ldé:ô.te. e dqmic~.:Lii:tçif3i µestr®'·V:J:iã; - Âtiá :àegí:rr~ A...., 
gx:.J;z:zi Smarf!aro;_,b:rasil:e~~~fc._a~·aaà;;·:,p:ro;:f0s$·0,.~a,,ipó_rlª~~~à. -· 
c;i,o ·c.:rF: ,ri.!!!: 7g5, .• :o.l'.a .• 7j7';..i§8., r.-es~dente: ·:~ :~i-qIP:~c.a:~i.ª'4ª ·:n~~1Ja . 
V'ti..Ilá; - ·p~Õt'.â~.i.() Ca:;t_±man .. , .0r.as:±I·efi~i61t:c'ªsi~ii9~;;1:a1t±íad0:r;v · p·o:r. 
ta.tio~ ·4:o· Q~fl? ~j;i ·~0:1. 4'J.3 .• 2:blt; .... Q.0;, '.~e:s:~ú!-~!lt:é e domic:íi:if.l:erP~ 
.n~_ªt~ V$)..~;' .- Wesi.e·r~ 130.lQ;r::i:J~i: :De .. ~g:eli ;b.r.ãs.il~i~5h ~01~ 
t~tr0,maió±:~-làvraci_or:;:pp:;r;.t.a;d:0.p· a.01 CBF :n"~ ·· ct83 •14Ç',ti) .9·Q:74$':J.1, 
·;residé:zttHi e dom:l.giligéfo ,r_té~ftá ·v1Jlã:; ... , \.?.i!atiliexx~ ·$II1.arÇar.o 
Cali:ma.n, :Qras.ile·i~~-,yJ2Ú:V.a:,,;gârí :,.p:.or.t:a,ii~:~-ª <l;Q: ;Ql;),F' ·rNt ·;'oê,7. 
8.77 .. 4.97-7'5.,, r~s~4er,i.te e doinic.i.15.Etd~ µ~~i;a Y,:ila; - ,'Dinra;r 
zo:o:à·t'e,ll;i, !?.r:ªsz.ile.iro.,:s:o l t:ei·~o ,.1av:l'.ªc19r:,'p ó~tadé.ir ·d.o 'CPF 
nrl2 :0'20:• 21!ô .'.O:f>7'-78:., réside:ri.t~e e d,qm;ip·i:lta:d'ô ::hest.~ :Vi~~?; .-. 
G ec :i;liia M~:tii:a: Mar.que~:., brB.:S!i:leira., sâl:teara,,:m"a::Í..9r,)p::o:s:~aQ-ià 
tE~;..,;·p:ocrtado'á::'a. dq· ;c;:_P:F ·n'2 ~i::26 .5:9é: •. 8~à·1 .• ,~f3,-;: r~~:id:eµ:t:e e:· :domi:= 
ciliada ne·;rta vfili!=l; ~. :~'.eni1d.és- ki:µ:r&a~,1';~: :J.reJ;~~ª·90.,;'t)i~afi:t
leira, casai;ta ,.p~o:.fesà0ra,::portadora..·:.ifo C~F p~'2 04~ .·6'.20 .'.72rt
JO., :r.esíd'ente · e ·ilóm:tcr±lliiadá .ne~l"ba V~ll{:l4 ~; :~C?-riâ. dâs Dp;
'i"es Julião Bold~ini, b:r;asileir:a,ca~ªd~, 'teJ.:é;fOriista,,p·o:rt~~ 
dora d-O CPE ~.~ 027-~~:86. 6I7-ú2., .~~9,~·qi~11t.e e ·dom±ê'il'±â!da ~ 
nes tti Vil.a·; - Lu,~.:z ':Ant;b'i:tio Forngç:],.4~i;,,<bT,as~iJ::.e.tt.rç>.~,.C;l;i::~i.a,;:d.<9,,, 

i!~s~~~!:r:::J~i;::s:~~trfü;:~:r~:t:i 
â.or~. d9 CPF n.12 .6,5:2:.J;6·i.7~2::z;..'.~4~;tte.s;:Jtd!,~nit.~ ;~ q;9µi-ic:~J.i'aàa · ,
nes:ta Vila; ~ :Gracileía Râi;qtte-t:o; M~J;~qµ_~"J'!l',l-.. ;'D~âS,~:J;'gf~g;,, 
casada,profess:ora,portador.a do dJ?.F n:'Q 01:7 • .0~0 .·027-5$'.~. re 
~iO.ente e d.omiciliaqª nesta Vila. - •- .- ~-··'"" 

o~· · S(:icr t, .· o .-. · -.. · 

.:~Ú{f!_: ,KJ.~~/411 _~~ tf!~'/:.-2.'~t.· sm.~~.~A.k-01 . ,,..z• 

..dJ~z,~~ .J:~Ng ~iSXlc·'Z°Ú.A?;l;M-,. ·;:,;e ~ . 4·:;, 
~ .. -. """'"'·"''"'·-'-'' 7"'~...:; ..• ;.; •• ;'.4io.,,; .. ""'.....::..' '" ' ' ' ". "!!..:',.· .. ~ ... -- .•. 

=-. (.~.:: ... _ .. , ... "~--:~i.··~~'"~'+~;,~~·.;.-._~;...;·-==--.......,......---...-;;."--
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ESTi4;TUTO DA 
AS,SOCJAÇÃO DÔSMORAVORESDA- CC)MUN ,, 

,_ "· - / 
'i~/-

_ ,'Ç~pítulo I . . 
DcüJonslitüiÇãof del1óini11áção~.' séde, fiitoe'àtea:de 4Çãó' 

.~· ~· 

A.rt l º 09m ª :QenoltiixiilÇ~o -d~ ,A~$C>:ci~ç~<:>. 9~~ M~r,~d9re_s :d~..-C'bm:t1uida4~- ~te,$~Q. ~f'\~J, 
fi:c.~ coqstihiiga 'Q(!~tª;r.Qa,~~,, 2'J de· jan~irçr ci~ f9?'1,, 0sop :a- fo11_!1~. 'Q~· ~ocieci~P,e ~iv_il ,d~ <l,iq~ito 
privado~' sem fins- l'uêrativô's~--n~m caiaiet-'p'oiítiêo,~pattfüarfo e: :fot~giÔ'sõ.,. :Órgariizàtla:, :óntcâ~ :é 
ex.cfosivament~ pàfii; prornové:t o 'desen:v:oivimento·iei:aptimoJ:ai'ilento so·<ifoei::õil~mico ~Icu.ltütal 
.1i_o~·'qioradores,~d~;:refend_~:çQl;Ili;lriiP~i:ié: · · 

-~· ' 

Att- 2°. A ·ASsoéiãção .dos: Moradotês, da, ComufÍidaâê-:dé-(S:ãõ/:RãÍáer terâ, sede,_áolhirustrãtlva. 
nesta. Vila 'de' 'Sãõ Rata:el, :ben1 qomo Fór,o· ·na_.·Comatc_a dej Lirihai:es: Sua· ·(luraÇão: S:éra' ip9t 
tempo ifldetermjnadQ, ,e SUa, areâ de aÇão scm1ente ne.st~ C()ffiut)idade, . , .. , 

Capítulo II 
Dos. objétiJips· 

,,r • 

AI:t: Jº A ,A.ssociaçii9 dq$· rworac,i~r;~$· c,i~. Cm:nµní~aQ_ç 4~ Sâ;o. Raf~~l 't~~ã: \pqr;,,óbjeti.YQS· 
básicos; j~norizar e )Jfotriover b:eneficfos tais .ciom0, habitação,_ lfahrulio',. :esp.orte, e laze~,. 
'alimenta ão hf"terte ineio àrtíbfontê" trans orte se· urruc · 'S ":óde1 eifoca ao" é 'cultura' iriii'ã· .. - ·~· . .• . $. ·'" . . .. . . . .. , . . P. - ' . ~ . ça,, a .. • .. . ,ç . . .. . ... . .. -'" --
e~~rutµr_a, de.fesmçiYil. açâp:<so~i~l e agricultura. 

' 

éapítulo IÜ 
,J)os:associados,.se11s direitos.e1:de.vere.s-admíssão; 4~/JlfSsap '(! exçli!$q() 

.Art. 5º A .Associação será !ormada de, associados fundadorés, .efeti.Vos~ henêméiitosi e. 
dependentes, com;di'teitos e dever.e:s, séndo àcb:nitidôs,,:â~l'.llitfdos õü :~-~cb:í(db$, :d:e; .. jlóQrdO':com 
:,~ste Estªtu.to. -~ de,l;Ilaj.$.. n<nma.$: ~omp)~m~vt:ar.~s: est&P:él~~i.ih~s' ~- c9J1fülll.$ rrq 'R'.~gim~.n!9Jnt~m9 
qe_sl~ :~n~daq~ ~ qq~~t~rª'~- rigprpo;ª~u ç~mprim.e.v.to, -

Parágrafo único,_ Os assoCiados 'rião responderão. ainda .que:subsiilia:riamente,pelâs-óbÂgáÇõés 
contraídas p~là As'soêia.ção. · · · · 

'.Qªpí~µlo IV 
.DaÀs§effibleíã'Geial;, aãiDihdo'riti-e 'âo ·co1'iSellzo .. Jti~ca/ . 

. :Arl_. 6º' A As~ociaÇã(? dos M.or.~dores da'fComunidiíâe ·de Sãó·Jiafael ,exetcerãi 'süãSi funções 
.;, ,àtravés, ,dos -següintes Órgãós: J- Assembléia -Gêr:ai~ ti"' .:D.iJ.:et.o(fa :e' C®.$~0io· l~{scru; liX~ 

Estatuto; IV- Regimento Jntemo, 

Att. 7º A Assembléia Gêral é o órgão máximo .. da. Associação :e :teünir-ser.o.á uma vez; por; 'an.o· 
em sessão·, ordfüària e quando se lli:er nece·ssárid, em se:ssão, e~tr;a,Qt:din'á:n~ db$e:tv.ad.a~ :~
fonnalidades legais e·disposiçõ.es do EstatutQ. 
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Ai:t. Sº eompete:à.Asseniblei~ü:'.letal:0rdih~ria ·deiloetar sobre: ~.,, J!'l,.} y.·. ·:;. "'.. '. 
r - As contas ·d1l A_ssodi~Ção. . ).;' . . . ,;, . -t? . " 
II - O·balançá geral, ô orçamento a~U:ªl d~, receita~· c,le$peSa' da énti®d~· · 
UI - ,os.r~l~tór:ios .daJ)itetoria,e'-?s·.·P~~e~~r~~ do~~~.~s:~lh? ~~se~... LIN 
·IV "'· A .. ~t~wao,:9Q$ m:~mbrQi;.0.da,J}1r~tona. e:d~ C(:mselho·,:~1~cal,:.bem.cqm() a. v_ Q.~ tf...-1 

,e·scelha< e for:maç.~or:dª~:co.@.s~ã.Q. qqe•re~izar::ãr,é.ssãfelé1Çã'O. ~ 
V - O·vatot da côfüribúiçã:ô a $~Il pag() p~los:~~soci.~QO$!, õ 
VI -. Quaisquer· ássuntos de interesse da .Associ~Çªo~, ço1;1st~te$ l)O';fttfüªt d ·~ 

convocação. 

' 1' 

.Art, :9° ·A, A§s~m.Pléi.~ ·Q~ra\ E'Xttaotdinãria pódefâ: ser. c'QnvQ.9.ª4ª .~ q1:J.ª~qµ~r 't~.mpp· \p~lâ.: 

.Ditétorià?· Cô.rtS~lho:·:f.is~ pµ~A$.sp~~~do.s). · · · .· ·· ·-· 
'· ' 

Pa({tgr~fO Priinéiro ·- 'Cbnipete à Assem,bl~ia: :Qera1 Extra·ordinárla;. tnêdlante! ãprõvaÇão1 a9s. 
as,s.pÇiaqos; :.delibetãr sobre: · 

J. "' Reforma· Qt!. reVi,si:\ó 'dh Estahifü, 
li -:- Destituição. d.e quaisque~ membros dos .Orgãos .adm1nistrafiY.as. 
III - Quaisquer assuntos·de>ihteresse da ~ritidad,~, ;c:om~ft.~t>;ê'nt ~Pt~~ia.r,·~,·deêíilh·· 

Sóbr'eT~Ct!íSOS~a,Pf~ªenfaclO:$?pbt'-Àssôcfaôos,; füclU~IVé ex'Ói~sã~: . . . , , -

:e'a.r4grafo, '$~gµndo ·'-o· .A, A:s'sem&lei;a Geràl· Extr:~P:l'cti:n~i~ ~irpxf_~tâ ;t,ª1'tib'~ht :serc.ônvõ'Cãdâ ·pat 
requerimento, deyiâ.amertte fundal'J'iênl~do por 715 (do'rs:qúÍrifo$J dos assqciad()s;. 

Art. 10· Para ·qualquer Assembléia Geral, será ad.otado o. çpf~OQ d~ S.0% mais· ·úni d.os· 
as.socjados aptos .. a. votar em ·primeira ·conv9cªç~o .. ~ q~a)quer· ·tp(tm~ro ;4~: :associadôs: ·em 
s~gun:cla ·e. iJHimaiqottv:O~MâQ~ .. 'a.:realfzat-,se IS(qi.iinze)c nlinµ~qª .• ªp,<\i~' ~ :p,rim~jr~ .. ~~.ç:eJ<i :pàra 
mudáíiça ou. :revi:s~µ 'd9 Est~tMt.Q, ~l~i:ç·ªº· de nova biretOria :e dissoiú"Çãô, 1e; füp.iidaç~; ·g{l 
'e.nt'iêÍaâe~,.qtie.:será.i:íe;2J,a1 (~ói's.terç9$J 4os as_ªo·cia'Qosvem·qu.álqu:er':C:õnvo·cãÇaô: . 

Art. l. l A Diret9ria ·ser.Íl qenst~tuída por l{miJ:) .Presidente~ :l(um) ·vfoe":presiOen(~~ 
l(um) ,Primeiro e l{um} Segundo Seçret~rios~ l(um.)· enm~itó; ·e. l(um): Seguríd'O Tesãurêfoõs?. 
eleíio~ _em. Ass~mliléfa '6eral Ordiriâna e .. ou :EJStr()9r.g~náiiª;, i~~lP:• ·VQ.tJ). :$~ºref9) 'Q:O.iP ,mâiotfa 
aQ:solµta ci'e<~$Qêia9.QS~;.,aptos':e, c.o.m mandato de 2:(dois) :ànos;,p0~k~nQ.Q :ajn4µ~is.er:r,~~leitQ$ P:ôt 
um.:tnésmo ;perlodél. . . . .. 

Paragrafo Primeiró - Não sera· remunerado o exerCído- das funç_ões dos .inemoros ·iÍa.:Difotõâá 
da Associação, bem como não serão distribuídos lucros, dividendos, 'bonificações.oú vahtâg~ns 
a seµs .diretores .e associados , 

P<t.r~gr.afo· :S:c;:gµ_nçlo. .,_.. Serão plu:)id~s .nâ fonnã dá. íéi' 1os dif.etôres, pel~ m~ ~PH.c_a~~n ·dg~ 
recursos .fin~n~~jro~ .oµ;p.el()s pesvi~.s cios· obj~tivo:s d.a entidade; :)serttãh'dõ,, âss1m~;3:. 
Á(Ssódaçãó~ bem· éomo :seus as~oc.iados, d~'qµálqµ~çpreji.Jizo filQtaJ :o.u nnaiicéito~. 'exc:êfü em 
~ª$.o:s apto,~adõs,em .Asserti\lieiâ óet~L · · ··· 
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Art. 16 

Art. u~-

Compet~ à Diretoria: 
l - :Elaborar: e apreciar·o.Reglinenfo Internei. 
'U - Q!iigir e,_~cinlittl$t_rar ·a enti9ade: 
:lfl._.; :çum,prir e fa.z~r- ç_umpJ'ir ·o .Estaiµro, o Regimepto::I.nt.eQTg, ~~m 

• 1éóíiio 'àS,ddlbetações.:das . .Assérrib1~ii:lsiGerais. . 
·1;y,_ .. ê.onvõ:car·;as Assemoíé)as~@etãis;érdfüâi!ias::e::Bmrãtitdínariàs~ 

Cf.?mpéte'a~r Pr~si:d~nt~: . , . . .. "· .. - _ _lf. 
I - Representar -a entidade e.m todos ·o:s. a,tos ~dm1rµsm~.t}voª; .~~ oµ )µ9, .. _: .. _:_ · 

juntamente com qualquer óiltro tnembr.o da Ofreto.ria.: .. ou .noméiw :um 
i;epresen_tante. 

TI ... Piesidit. as sessões da Diretoria . 
UI _,. Autôrizàr .o~:p~gam.etfte das~de:$pesâs :n0rrna:is·:dà;,Assõdaçãct 

·-- . ' ··, -

éompéteao Y.foé"presiâ'ente: 
1· - Substituir 0,Ptesidente em seus~lmp·edímentõs:ev.entuais: 
II - Participar do planejamen.to e execução das 4tívida_de$ da. AssociaÇ_ão~ 

juntam~nJ~.cqm .Q .e.r.~s!dente. ·· - --

-~~mp~t~ .. ªtl 'Pifnr~ir9'.$~~f;~.t~t;i:g:. . _ __ ... .- . 
1 ,~ Lavrar'ou .manâar·Iavrar.: às:atâs das·,Assémoielàs é 'das,sessfü~s da Diretóila, 

assihâ.- las. como. tartíoém 'filanter sob:;seus cufdadõs··oS'J'es .. ect1~os1í\ito <e: . . . , .......... ··"- - .... -- .. .. ........................ P" ................ $. __ 

do:c:iunwntp·s jrier,etJteS:iJ.o seue<~-~go. · · ·· 
II - Adrninistrar-e ou executar os serviços·de,co,rop-ç(~ncia:da:;seer~ta.fii;l, 
IH "' Substituir O· Vice-presidente em seus impedimefüós eVénfüais .. 
IV - A.ssinar·.à.:Góite~pôndêncíà.e-:i>U d:o.cuin'éntP.s:·:da.:entidàd't~, :ifietentês "á'.<t:S:eu 

Cfifg0.~ 

V-"' Elãborâr'·óu máhdar~elaborar a êoà:ésp0iidêncià;,irêlãt0rios.·ê. -óUfrõs, 
40cum~:µtq~ anãÍQ$QS, mantendo-Q_$,éJ;n·;gt4eoo:~'1eJti.;<}fo .• 

Compete ao Primefro Tesoµr~iro: 
l - Manter sob sua .. responsabilidade toda a confübilidade.da,Assóciação. 
II - Assinar cç;m o Presidente toda.s ·as operações bân~cárias .. e:ótf fina:nteiras,. 

ÇQrn,pe~~ ·-~!:>:i~egµqq'o. §~ç:r~iá.tiqf -
,1 -'""·.Coiabót:ar-\cóm.:o Pnmeit'ó:;seétetarià . 
.1l- Stii>stltu1;..fo:em [seusdh}pedilnen:tos eventuais~, 

:to111pete:áo S~gµn_Qo'Te,sQl.l,teirQ: 
l -, Colàborar coro .o· Primei ró Tesoureiro. 
II - Substituí-lo· entseús impédil:Mrit0$ éventli$.~: 



·,. 

' /'*~-
Art. l9 (;)" ConselhO·;fiscal da,4SfiQPi11çã0 .. s~çá,.qo.n~tjtµi_d,o ·p:prc 3{lrês~ .. :mgmbros e~QS .• 1 
é 3:(~i:ês) s~plente~ .. elêitOsjJara um,·mimdato de' l(µm): ~u:ig, s~~gcj ;p~ntfüid.ª ·1'\ :i:~~l~içã9 ~ri~:; l 
(µin terço )·cie-st}1.J~ we:rn4.rc>~, \. · // 

·<~. . . . 

.Parágrafo Pôméito - O Conseiho Flscãl será ]'>residido ;por u.m .. Pr~s.id~nt~··~~~~lhfti0f'P.~l§~i7· 
membros efetivos e supleQtes. ' 

Pat&gtafo Segundo - O Conselho Fiscal reuni('"~~"~ p~fo .m.en..'9:s uma y~z .. a ,cada ·2(~01~) 
mes.es .. 
Paragrafo TeFcêito'-= As·.~1as '4a~ r~1;m.i~~~,d~i Conseiho: Fis:câÍ~.sêi'ão tedl:gíàas e:;ttanscrita5 em 
JiY:r.o ptóprio~:.PêíO Ptêsidenrerou;poriã:lgµé111ifo m~$lUQ-'09n.;$e.U~º~":#êlei~g[c:(p'Ot:~le: 

•·' 
-1 

Ar.t. 2.0 
. 4 

Compele.:ao,1Conselho Fiscal: ·: °"' '· 
l. - Fi.scaJ~zar:.a:·c.ó.ntàbilldade da Associáç,ã~5'v~rifiÇw,tdo,~;qµ!ifqµ~r tefnp_ ·"· ·-~ 

~aj~º"çt·~· c.~i~ª~39.P.rigamciªro:ente. 1!'9-·!miíílmo uma ~~z. p!ií:Hnês, , , . --.. .. . ..__._,,__.. 
JI:-.., EXâmfriau•e ~miJir.P~r~P-~C."$'Qbre:;g·~J;al.an:ç~te$::Jnênsal~~;.c.óntâs'~ê~têl'âtonos. 

anu:álsç:da·,'Dfr~tõria;.,\bem;como ~p.bré::q;p,~l~Ç"~e.:ge;;af· , -;~ .,, 
IP- - Examinar Ií~tó·~ .. do.cüméntOs .e cortésporidênciâS .. · 

Capítulp V. 
!)o Proéesso Êfe'i(onil. 

Art 2.Í A-s,,eleiç&es: para os eatgos eletivos serão;.r~a:lizada~-a-CEl,Q~ ~(:Qpi~j @O$'·e~Çetjj, pat1:tQi 
CC?nselho Fisq~!... · · 

RarAgrafo Primeh:o - A convoçação paraA el.~j_Çjj.~· ·9.1,\ .Pfr~tQfiª: setã; :fêfrã· p.eio .Presidente ,éfa, 
~nti:dade, 60(sessen1a) dias· ·antes db. té~o ·él_e <s~u ·ma11.dªtp: :Pm~ Ass~iílhlêia. Gér~l isêtâ, 
con~fütifd.ii. um~.-CQrtÁssão .. Eleitotaf, ertcarregàcíà de: teali:Zar·a;.El~iç,ã~-. 

~ar~gi:afo Segt:mdo: - :0: prazo JnâXime. de:'cc,:>111p~siÇ~9; e· :i:~gfa~çp ,9~s :ç~pã§ ''cpgc(;)rt~ot~s Jí&, 
pleitc;?•. !)~rã ge :?'qfli;inf ~};:~la.$1@.t~$ ,,d'e. ·r~têtldb: pleitp~,, seriá(); ,:od'.egJstFo f~(~g: ;ª~fªV~~ :9_~: ·~füç)Jr 
dirig~do à Gomíssão.Eleitoral:,, 

Rà;rágr:afo Tetceir.o· - A éleiÇão será :pelo. vot9 :$eçr~to, be.m co.mo a. ,rifr1gü~rtí :será dad:'ó õ; 
qiçeito. de sub,stitu:if e··ou. representàt<O ÀsSõ:cfado no 'exercício·>db•yQtO. . .. 

Parágraró Q;uàrto, - Não. hay~g49 quQrnll\ ~onf<J.rme·.dispo.stQ n:o: At:trgo· ló ;deste, Estafüfo,, 
rea1iiar;.;s_e-~. noyQ: plêlto-.dentfü dócpraZo d~ qµar~~la ~;<fü:i.~():diª;>, ··· · 

Art. 2~· A.Comi~sãe E~e.itoral tef~'ª$"segujntes:JitôbQiçõ.es: 
t -·Eíaootar as:instruções,;g~r~i~ qa ~lej~ç_a.o. e.Q .ffiQ~~Jw4~:.~~d.U.lll.$.., 
n -Qr,ganOOµ:· ~:~ mesà$· recêptoras,J:õntrólar ·e,iflsêãlizar 'ãvôta9ão: 
111 "'Apurar e ~.clamar q resultado"d~ pfeito~ .ntt·di:~rda~·eJeiÇão;.fixatído'-o;:ent 

focais puhlicós. -
iV - Ptodàrtia:n'.>s eleitos e dar.::lhes posse . 

. Af.t :23 Pod~p~o e~ey_c;~r\Q,,@\~iio;0(i~"V.otQ·iO:$'~S&ociadôs fUná~c.fürês;~e:efetlvo~~,:clêsde,q(lér~iit 
.dhi, com suas obrigà.ções,soci:ais0 çpm 'a: eotidacie. · 



..... 
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C~ipitQlo VI 
1J.a.Pa1dmó'11iá·~·RtJ<.:,(!,)'!q. 

Art. 24 'Faião :p~e. çiQ n~tti'm6nio·~cfa'êntiôade; 

Capíttilo VII 
.Dà Dissolução e'.f:-:tfi11Mqç{íq 

AJ:t, 25 Em cEj$o:dê'.di~sofu.Çãb d? :enfü:J{l~~.,;Q'. $.giJ; Pat:ômôíüo sêr:~,,âêstinªd9, a· cm#cla4~~.:-ç9, · ·• 
o6jetlvôs, .~ fiQal.ídª'ci~s igQái:s ·é>ü assemelha<J~s, ~x-I~t~iJ.!~s P,à ,_s.ede dô .. Distfüo~ rd~ViqMQ~UtÇ.:-' · 
r,~~ísttad:âs, .- . 

Capítµlo VIU . ,. 
l)a,$.Oi~pO.siçôcs Ger.ais e Tra.1J.Siff}1/iqs: 

An.,.29 :e> não,.cumpriin~njQ d:q IZ~t~tutP, .:tlãs nomiasi·:compt~me,9f:iµe.$· 4~ R:~W.rnênt~>. 
Interno~ ~em qorno das ·âtiíibêtã'Çõ'es da~ As~~mP.l~i·~L·Ô:et~s~ pór :~pãtte. dá. Di;ÇtPrl.~ ~ :Q\.f 
Cons:elho:Fisq~.l, ín~~rtetªrila:i)~rdados .. re$pêctivos:mª:nd.a:t9~:-',, · · , .,. ,. 

Pár~gr.a,fo :u~nlc9 . .,.. :os c~i$QS orrilssos DQ pr~se,I!te• Ê:~:atJito. :é; no .. R~gimento lnt~m:o ';~~f:~Q 
·dirimidos em;:Assenibl~iª. G.~rát 

Reconhe.;;o 'veid~ç;l~i!c(~ª-~: .•. -:f·ii:ma._: -. ~g~, 
4YY~ .AJ·c:·tú;t;J~ ~fJ?A:~2.~·/_:-S~-if'fi.,Z.;t;-k'ô: . ... '".!'_:. 

~-~ft.~la .. Â~P..~~:j!!f.-#I.:w..:~~?!!/!~?.: :·ú>;.~·~~ # .. ~ 



, 'REPÚ.BLICA FÊDER!ATiVA oô·s·RÂSÚ: 
. ESTADO· oo;· ESPÍRITO $ANTQ 

CARTÓRIO.DO 1°·0FÍCIO DACOMARCAQE.ÜNHARES 
REGISTRO CIVÍL .. oe,PESSOAS JURÍDl.CAS 

· ·· · · · · ' H~~véclqJ-acef~a JÜntqr · ·. · · 
o;;êialITàbeliãó Interino 

~· :" .. •·.· ·: . 

' j)JRÊTÓRIA:; Será C()~stit\JÍQ~ por .ô1 (µm~ P;e~fd~b~; õ·F:(u~'8 Vi~~~Pr~sld~:rite;:&1: c~riíYPtirl\ei;Q é. 

'.· ~J;.~:9;~;;1:;!f!º~· ~~ ~;:;: p~1~ 1~fu.n).~~tdtº~~W;~J~jh~~iWf f:~ · 
.. . · ~~so,q~a4ps.•aptQs.:~'~P.m. mandatc>·de· 02 (dois)· anos, podendo·ainqa seI"·re~le1tos pqr um inesmo . .peno~o. 

~ 
·êONSELH:o:.F'ls.ê.kt: Será constituído ·por.·~3 (três) i~embros efüti':os é·03 (três) .su~ten*es7 'eiéitos" . 

· ,. . pata um mandato·de Ol .{um) ano, sendo perm1t1da a reeleição de 1/3 (um ~erço),de.seµs iµem.br~s.. · :' 
.· : 1>ATIUMÔNÍO: ~arão parte do patrimônio da entidade: I- Seus bens 1i'ióvcis e imõveis·;~IÍ-'Re~ei.Yas, 
., . contribuições, leg~dos,,donativos, verbas especiais, subvençõe~ e receitas. . . . .. 

· REFORMA: Compete a assembleia geral Ex!faordin,ária com quórutn de 2/3 {ddis térÇos),' .. d~~v · 

0 
~continúa no vecio- · · ·· .. : .. . · 

O) . 
lO ro co. 
LO 

A\\\\ ... 

.·: 

Avenida Comendador Rafael, nº 1:440, Centro;Linha~s~ ES; CEP29.900,0$2· ~ T~L(27) 3264-1091 . .. .·:~;, ... · .. 
e-mai!: ldpj; 1 Óficiolinhares@qmail.com - Website: WWW. 1 oficlolinhares:ébm'.br> Brim~ ,§éiutq Sartos. : . ' 

· Ofii:ial'.Slibstifutcí' · · ·. 
,~,. '·~t';:,, . - . 

,.,·.;>;::,· Pf9.t~co~,<~;n~:.s~s·; < ,, " 
·;:;','.'~:-' .·:.•>' ', > -~· :·,•;;·'·•v /,',.; ''>', 

. ·.:~· .'.· 

·:·.,, 



~ ' ' ' .~~:;· ;, 
' ' .. ' - ' ' >' ' ' ,· f > '_ ' ';: ': : :: ' Jy 
. associadosnaçonvqcaç'!.Q:, ; · . .. · · ... · · . :,··.· ..... /:.·'.<· .. .. / ~ 

. ~-.DISSOLUÇÃO E'·I:JI~uIDA(;ÃO: Ehi c~so.:·~de,,df~spJ~ç~9· ~a entid?~e;\ó· setr p~ttirnq~i~W{j~: ,.a ,., .. ,i .. 
destinados. ~ entidades ·com objetivqs· igµáis~ oÜ 'aB.s,eílieihaqos, exislent,es: na sede do I)istii ,, 
.d~vidwµent~.registrad!is~-. :. '}>. · . ·., · ·. : ;' '

1

• ·. • ·\·:· : ': ·., '. ! · .. ·. . . . 
. . . . Ço~í>O$IÇÃQ :.DA· :1ª D~'f P~.· ~-;•<it(>N~~Iíb ::;~Js:c~:::)'f i~~t«?riá;~: :Presid.~nter ·M~ufo · 

· · : .: Luiz Vet1turini; ViÇe-Prcsiderjtc(Jâfro EnttiP:ger; 14.l S({~r~(~rip<~a::~egirta Agdzzi Smarzaro; 2° 
· · · .Seeret~(ió: · Luzia de Fãthnâ ·" Rainiundi B~ldrh1i; i~/TesÔúreirÓ: : Ce9jlfa Mar~a Marqties;,.,.2º 

Tesoureiro.: Lu.zia Foeger Teotjprico da Silvà;. CoJ1S~elho·F~cal: ]:fetivos: Evaristo Vicenti ·câl}n,1ai1~ . 
João j\dolppo-13,çtan ~:-,Zen,!J(Jes. Qi uriath:> f eir~içg,: S~pl~!l~te.~;/Qim~· C~limaji, .Elias:f err11:ço e Prótas.io. · · 
:éàliman: ... · :: :..: :-, .. ·: ·::: · · / .:: ::" :.'.. ; ·· ·· · ··" ·: ·• ·. . • ...... ·:··, · 

AVERB~~(Ç:!.Q'N~~JS/QJ"'7"~LIYROA'.'1(l::-:-:/F.QLIJA($):;•24º/244v; . . . " .· :'. ., 
NATUREZA'fR<ifo'imâ-de Estâtlito'S'bcial. . ,·}.-- _ .. 
oµ~ERYAÇÃO:i~ecj\i~rini~nto dau,tdo de 2811012002, -instruído com ata .(fa ass~ni:b.lêia.gerª1',!l~t:ada 
de 20/07/2.óOQ da A.SSOCiAC.ÃO. DOS MORADORES:DA·COMUNIDADE J)E:SÃO·'llAFAEL~ 
q\le.q~Ilperou sobr~ .a.:.alt(;r?çãó do Artigo. 19>d9 Estantto·.Sôciàl;~pàssa'ndo.a,.,ylgorfl,t com .a.seguint~ . 

. •.· ,,_ .. ~ ...• ,._ ... ,. ·:·,·~'.._'"'1//·',"'.·_.··~ . ' ... 1 :-. .' · .. : . . .. '. ,•,.,__ .... ,,.;··:· ::·>, __ ,·,·:.•.'-'' .. ·'· .::'•'.·.,~··"'" .. :·,'.,..;.,, . ., 

t~~aÇã~::::'Q:C.9Q~e,1ho·:J?i~Ç~:·d~rA~sociação· será. co.nstituído .portrês iµem~t9S'•.'êfetjyos.·~'.t~~~·:siiplént~s: .· · 
' . • . .:;.,-.. ~- ,. _ .... ,·.· ... \ • \-... ·, .•, ...... ' • , " . . .. "' , . '·"' ·.'. ' ,· ''{ «~~}f-' :~-- ·(·.<: •• ,., .. ···.-.',";é.~<'.;"~· . ~. 

el~lt9~ :Jµµ~~nte. com.'ã,,;dtr~tona .. para. um.inand~to ·,4e. doi~·a11os,. ppçlendcf,f!.iP4hiis~r~nftÇelê1~õs:p:9r. 
· · · .um .. fhesiJiH'i:>eiihd.o:': :Em segliidâ~ tealizoú-.se:a,61ei'ção:,é<posse dos·ine01bros·~àt>ltetqrl'á>~:C9ifo~l}ió. · /::" 

a · fiscal para ·o 'biê11ió .,2oóot2002~. fic~do as~}'n, c~t;(sfi,t\iído~,:. Dir~foria:02 :~risiq~~t.~:;,:if\1~µrp,:.q;~fi 
W Venfurini;,, Vice"'.P~esid~nte:. O~myr Ferr.~çé>.;:. ~!º: · $~c~cb\ri9;.' M?I·ia T~fr~ila .. ~C~fü:ria;r(.Çôlo.rtipj;/:~:11:. 

Secret4rfo: A~dre$sa. '.~esa,na: l?i~s~Ii~~:i,~:/rÇ~§.tir;.Çi~o:. :JQmât'.,AP,tgp:~p Oss;'::.26
· :te~on'r~fro:.':'.;Lti2;i~ .. 

' ' • • ... • • ·;,.-. : •• , ' , ~. " '. ' '' / >( ••• ' "' .' ~· • • .\.. ~~ ,,. .' "*" :. ..:.,. l . , . ' ' º" > •• , • "· '• t ·. ' . ' . ·. :. .. . ' . . . '·' 

Foeger TeQdór~co: da· ~Uv~. Con~eJ.hQ:Fi$J;ftl:~f~;tiV:o'$;"'Ptó~jo!·çª-1J~#~11; Eyari_$fo Yice.nte Càlil))a'rt e 
Idio be A.hg~~t. s.upientes:· An~q11,ib :Mpi:~~srN'~stor:-I3ô#~Hi'e:püii~r;·Zo'c~~Çlli. : ·· · · . · · · ·· •'-, .. · 
DA1)\.])AAVJi;RlJAÇÃO; Qs;·de deze1fibfo3i~::~ooz;:. \ · , . ~~. · .,:. · · · · -.. ' 
,, .·. .·:;. ~.:·::·, "";:-: -'-'·;-· .. :·'.. · ... >:· ' -, ... ',,·' ' f.; .1 • ,'·.. • . •. '.' , ...... 

·.·.« 
.. . A VE~AÇÂO :N~~ '.3.73/02:;:i.1vJlÓ:i\.;,10.:;Epl;,Hf\.-(~J; ·2if~/248y:_" ;" - :. : , ,e: , . : >•'')·:·: ., ..... 

:·.- . 

·· NATU~ZA:Ayerpação:~a~;~~~ .. :." · . 1 ,, .. , .· .. .-•.. ;'.;· .• ··,·>::-"" ·.·' ~-: '.·~·:. ··:>L:/'?:> ,<:·::>:'.'[> , 
pps~&y~Çõitsq%~9~erifiiei:tiq', d~ta90 deJ2?[1W+~q2;: tn~~J9o:~~º~·:it~: .. ~:~.~sseillblei8:·g;c;:ràl-'<lá~ada: 1 ',:. · 

de 2Q/07/40Qt, que,:deliber~-tú'.;sqb,r~' a;;,e1~i2ãg,;~ JSoss~&~s:W:ernb!C>~;::dti,; pi~~()fi,a:e 'Conselh~., Fi~.cal da 
ASSOCIAÇAO. DOS .·MORADORES'.U1\;.\€0MUNIDJ\.DE' .DE,'.SAO:·;RA'.FAEL, para, o· biênio. , . 
200212004, ficanqo ai:;sjn1: 9<?1J'stifüídôs:· ··uirét9ria:~::.p~~sideµ~é:: Zei1ildes; Gillriattó': Fe!l-aço;. ~Vic'c-> . 
i,>resi<J~nte:. ~ociue, .Jpsé: M:o.i~J;:J:~ ~~cre.t~~19:0 :Ç!E!i\~~~i)J:arqri~s;-2;~- $éÇt~tario:: .Joab,son L~~t~~te;. » 
1º Tesoureiro:Karihe'Faiqµé'fó;A~~T~só.µ_rcJro::Jtjãc;f~49lfê),:Bó,t~::;Ç9n~~Jhál,f~s~àh,'.~foth'9sfrE4ith,· ·· 
NeW; (J~~dºfº;, n.~jail;)yfa~~d§;' R~sá. Arn'.~Hâ<~erri(ç?· ~iirl~~es{S~P:~~n.~e~::.:.D~dq:V!no: EO'st~; ~Iza?.~tgt, <::. 
DalmQh~1} R~uuerr.C~(j9zo·: · -'« , . ·· · ,,. · ., . · ~. .. .., ,.: ;· '<,' ,,.· "' : <. · ~·: ·:" . : · ,.>·:s'' ]~~. 
DATA'iJ):A; AVERB:ÁGÃO: 05 .dé dezem,btQ âe 2002:.''. . '<, /\' .'': ' , ' , < ' " , '', 

- . A VERnÂÇ~Q N~. 3J3/ó3 _;_, LI~I~d~~~i{);:trb,i.~:.(~);~Jt/?~.-·_,,;;ii'~ •. ·: 
NAtiJREZA::;A\;fabílÇão '.de.Ata. . · · · : -; " - ::- . , ·:\'.,; · . . . · . , . · . . . . 
~n.~~í{~ Áf.fF9~s:: ~~gú~~j~#nto data~o· ·d~·d'.m).:i 12ó'.o4,', }~~tru.f â.9 ·~qorn. S:~~,,~,~::~~1.1:PJ~l~,;~ql~~~~; ·: · .· 
datada, d.e ·2.8/11f2.0Q3 :.e':.ata.da•a~semble1;i. ger~üqªta~~~9e J§/Plf:2QQ~,. qt~~;~fohbernu.~sopr~;a::.~l~~Ç.?:().'.i~, 
posse ~p~; ~qyos m.~m1Ji:9s. <Ja:Dfrçtória. e Co11s~lfíó:ri~Çáf~da. AsSO'.CIACÃO; D:O'S:;Mo RAJ)OJ{E's'. 

. ; 'D A' .COMUNIDADE -.n:E:, S:Ã'.O. RAFAEL,: pà:ri}:,:~{y;:,:füiêrti~L ~OQ4/goo.$~;: tfoahd9: ru;siM éç?1istituídos.: • 

. ' g~~t~~i~\i~j;·~~d~~;~J;e:,1a~~·tn.~lt!~)~~~q~:~f ~~*~~~l~di,~tl~~ ·. 
~j\nt.~m~i;:~9cat~g1;:c.~~ [e~o~~~•r,():: Nestor«:}3()nelh .. ;.Conse,ll,l'O: Fl$ça,l~,;.~.fc.t1v,()s: 'Joabscm' ba,tiF~~t~;: . . 
Nl~PW9.:''.~~r~~~:{:~·;J)Jja.Jipa :C:ktliman.:Su.p,lentes: Jóy~lina.,iQata1J~lli:~Z.Qc~tell!; -Leo1iel Luiz f~i:taÇo; ":.:_. ·: 

: •· La,erte. Cados,B.ol(irinL .,,. " , .. . · · , : .. · · · "· · .; '~ *': : ·J • 

... . »::-:- .. .DÂT~~D~A.\rniítfü\ÇA.o:';'.1;7 de ·aneirode2005. ··. :: 
. . ' ' . . ~ ' .. :., :::, . . ; '• .. '~;:. 

.,, .;· . 

.:.continua na:füth~l n~·02~ 

····;.···· · .. · ;',_-. 

Avenída Cornendadqr,Rafael; nº 1.440, Centro; Unhares - ES, CEP 29.9000052 ·"·TeC(27) 3264~1091 · · ,, ' · ·' · 
. e-mail:;tdpj,1 oficiolinhares@gmail.com.,..We~sit~: www, 1ofitiolinhares.i::om.br Br~n~.s~.uto Sà~tos •: . : bfi~'ª' s'llllsi.ituto: · . . .. , 



·' ·R.ePúet1e:A FEÔE'RArivA 'ºº eRAs ---
. :- .. ·. 'ESTADO·BOESPÍRITQ'SANTO. · 

· CARTÓRIO DÔ'1º~0~ÍCIO DA.COMARCA DE·LINHARES 
REGISTRO CIVIL DE PES'sÔAS JURÍDICAS. . 
. . Helvécio ·Lacerda Júnior . . 

· Oficial ITabeliã.ô m.têrino 

N.ATU~EZA:·-.A\iet:b~çã,o.(iç Ata .<:: ·'.'.-: ".·! .. ···. '<:" ...•. ·r·r~~-' .. >:;.. 
~ Q BSERVt\:çp ES: R:.~4~~Hmei;ito datado de 1 O/O l/,20(:15~. msmiído QQhi at~·•ô.~ .as.~f~~:ç.~1tj~_~:}~êfaj',~~t#9.~ ·· 
'dê; l.l/10/2004/ qu~:deliberou.sobre a eleição e. posse dç:>s .ITI~~bros .cl.ll· L)iretqH,à: ~:~Ç~:ms~ll19 .ffa"ÇQ.t~:·cl~' •· 

, ASSOCI:ACÃO DOS: MORAOORES DA .éoMlrNIDADE DE SÃO~ ·MFA:ETu, ficand.(y :assiiµ·. '.•;. 
constitiiídos.:. 'Dir~torj*i .. Pr~si~.~'1te.: Ludo\':,i~o,. Costa;. ::Vic~-:Pr:es!dente; · Joãq A.dq!p~10,. Bptai\f fº 
-Secretárib:~ ~c~cí.lia:f 1\'.farh1 Mªi,:ques; 2° :~çÇti~t4~iq:·;MarÁ~ .. Angeli.l),a,:. Di~s.''Fai;qµébt§f 1 º:. 're~óul',~lirc): · · .. 

. Cléberson. Antonio· Zticatelli; 211
. Tesour.eifo(Nestor. 'BqnêllJ:: ~ÇotisélJto :l<'i~é~Ü';)!~f~tiy,~~-;·:)9~~-~~~: 

· .J.iatir~µt~;::;A.i;it<?11i9<M:9réJ:~~ü~ Dijalma Caliínan; Supléntçs:' Jovelina ,QafaR;~n;i'..'.,zg~t~Ili;{E6-(>11~}tI_Ai'.i~~ ., ·· ~~~t~~~:e~~~~~~~~::~~ dé fevéretro, cié~ z6os~ .. ":.' ·· · · , ·., -·, , , : /<~;:·ç;:::·)~r;·;;~i~~y ;f: ;~'.'i:,· .. , :~i~·;,·~;;~-;j; 
':·.' ·,,· '·:{v"1'~".:.• :;',~<.f.':·'L ' 1 < ','J,, ,··.__,:_-_,,,f .. ,'." '.."'.:.•:•,' . .' <,;.;"~:>'t-•,.',',:.;,•1.:-f'._~' .';.;.";:'.-.. ··," 

iJ ': .. AVER·B· A .. ,ç: A·-:o· N<1.-~"1<i/0.5LL. IVR .. ". ···o· ·s' 04-''::.!'t0:~::::1ii()'>"-i-;pH-· ·;,..w.g· ''.\•''l}'IS'/··~15· ov··· · •,, ,:"'..>::,'-':, ,,:'\·''.iJ>. -~<...::.·.::•/~,,;;::-.":. ~51'-~:". ,··· 
/; .: · .. · . .· . _-, ·.o:J/,q .... 1 

· ·· ..• i. . ;t!>.-.i'f·,,,.s".:~;.; :12:1 ..... ~'·\. '),.•;: ;.;1,,_._,, ... • .,, .. 1ê',.t:".-'' .. >"".!<' ':•?·"<,:.·+:-:::/. ~}/.:O'H:'.·':'>:~ 

• ./· -~-- ·';· -~~~~!;~i~f~:~ú~~::~!~~1~~~l!~~:4~;:~&_42~0~~~~:};Jii.l~i:Ji:~·~9~-:::~ii··;~~--;~~~~b1ei~Ei~r~:: 
extraordi_nán~ ,dat~da: de.:04'{P,M~99q:~ .. ·'H}!~.<9Rlfb~tot:s.c;i,!Jr~::a~;~f.o~1l1~~~,.;'~,4~g}J.~Ç~9'.1d,Q:"E,statut~t:~Sp~~!!h ª' : '· 
. J;,e~ p.~ .· 1Q,;l;!)p(20Qi,; .. •d.t! ·'A'SSO€IACA'.Oi-<"D©S:::MORÃD©RE'S::~DA.~-\(GOMUNID.ADK \DE> Sl\O; ·, . 

, :~. ni,...-F;:-'~.n.Jr;;;~i·t-~<--.:~,01,·•··~--·.i:./, , ... - t'--il~'íd ~·;/ , ... :·§,-·-'):*"1.-s.;:r~·,..',1\~,...:-"""v4 ... ~:,·1::~" ....... f°,,]':"··J;~ ... ,,~:~;,~ i'""" .. 1 •. ~.. . • ,· ~·:,.,,~,._ 
r. ~ : • :"Y! r~~-i;;,~,;1~ap,t' :\f!~.S;Wl C~~y l~~Y~::lQ,7:ft~~~ -;~~ ~"~~,~~y~~~. ';_~_}!f ~"'j~,~. >~: ~f":.~,:~--~,·'.: ~:: (/~~1~~:~:- _ .' -; : " -, ·. ·: '. ',~!, ,. -· ~: . 

i : . , QENOMINA~AO: ASS@€IAGAOm0s:;M@Ri\:Df:)RES'.~Do:SE'.FOlliS~O.RA:F:AEL .. ;,,:,_ ''.:; /:: ·.x: 
nu RAÇÃ.O:. Inciet~_rmirl~p~D~~ .. ·:~:.· .. ,- · .,;:~~ ,·:· ·:: ~?~, .· · :: '.<(.~~?=~:;~;'.@?::ir'~~~-' -~))/'.1,:. >~~:~~;,:~ ;~&~~·.;:;:· ~;i~~;(~;{:;r:0 . ·~i;~;~~;~; ; 

,, SEDE'SOCIAL'· Vilà'ôeSãÔ'Râfaêl Eiriliâres' ,,._,. i .. • ,;.·J,«· .. F<.>f'•'' .~' .. >··.i/; e:·(:<' <. ; ~,;(. "~;; 

;~Y:~: ; 
l ,\ : . : .. dire_itqs ~·d_everes~: sen_do ·~,él~ig~O.~~,·'.~~i;i~.~tígQ~~,91Ír~?f~l.1W!~~;~~~:~?-~!~ffCb.~;'?~;,J1orn,ias, cügentés: ~~~fe' ''. , · 

. ~'~. . p:t~~~~;'~~~l·~:~~~~~~g~9~~ -~~;::~ki~~~.ici~~' ~~~~~:~~~;i~~ ~.··· 
,_.,,,,, :~1ra;y~s,,'.<;lp~::·segu!n!tjs:-."&rg~Qs::}1Jf,;;~~s~m:b,J~Ja~Qer~:l;:~~k·~~ret.çtia:.;,~;':Ç§:iJ.§~llR>· Fiscât;:\IIl:::·::Estatuto:;>1y.· ;;:: , 

· Regí:m.e1ítcl:IO~ern:~t·</ .. · · , ·\:.ii·~)),_~:·)1«;e~:::r;},-~:[;J:tt~r.'.';'~t{::~::~1.''<\:~ú)I%':.: . · _., .... ~ .. ,". ... :.;,, .. ~;·:.~:<:·~ :_ ·. 
ASSEMJ1I,EIA GERAL: ,E b. ói:gãéVi.nwciifiô,~füfassociaÇã9:'.~ r.e.µIlif1s~4á uroa 'v~~::PPi;ari()~~m;:~~$~~-9: ',;:" 
orcI.~J}.á~~~;?~,''· ÇJ-~~n.99 ..::~~ J1:t,e~ .. ttecessâifo; \elli:. jess;~~:~ i~x~raordih~à, ó bser\iada5.,: 1is' 'f órniaÍidacfos ··.é ; •· . ~~:e1~,!~~:;~~ o~~r~~~~~i,§'t~~J~~~i:~~~:~;~~~~' ' 
Ass~m,qlei!l Gçral .Qrc:li~ái:ia' ~'ou. Extf(lOrdináfia;:~:peló~ voto sefü'etd; com maridafo de o~ (dois) MÓ,s, 
pode_ndo á,iJJ9,~ s~rÇ1}1 i:eel~it.os»r~or um.mesríw 1ierfodo. . . . ' ;;': .·,,,~.: .· /·/., /;,. ,::::<: .. 
CON~~ue.p·Ft~;çit\;L:· ·~erá .dtm~ti.tuíd9 pqr 03 {três).111~níJ:~ros ef~tivó.s e q3;'X~ÇS,r~~P:Í.~ht~;ª'~~I~t\fi~ 

. juilta~e.ritW'Ç:ortí'. ~;:dfretoria, pará ·um r11áridafo· de 02' {dpis)·· anos; podendo·~·sêi'erff:'.feefoho~s:'po~·::tun 
. \ · \n~$mO:'.f1ê#ô<l:O>:': <; >: · · - ·· · · · · · , · · • · . 
, 1 ~- PATIUMÔNIO: Fatãq parte do patrimônio da entidade: 1- Seus bensm~vds eiII1óveis; n~,Resérvªê' 
; l': , conti'ibU:~ções, legados, dona,tivo.s, verbas espeeiais, subvenções e r~ceitas. . , .. . . · ..... · \ .. .. 
"~r\\ · UEF<?R~~: Deverá h:aver o voto conc~rde de 2/3 (dois t~rços) dos gre~êííte.s. à_ ·~s:_t11&)eHi 

. Especialmente convocada para esse fim, nao podendo- ela deliberar, em pnmeitacori:Vüétl:Çao'setn .. 

."·;~·'·' 

'.,,',. 

. -coiitinua no verso-

Avenida Comendador Rafael, nº 1:440, Cen~ró, Li_nhares -.ES, GEP 29.~00~0~2.· - Tel, (27}_3264~1091 
·e-mail: tdp;:1 ofk:íolinhares@gmail.çQm .,. Website: ..wr.•{1ófiéiolinhares:com. br 

:'.> _. 

. Protocolo n~ 888 ., 
, .;.:, .. --·.- .. 

··:-. ; ... ~·· ' 

·<.; ·, -

<::; -··~· :-'~ '' 
.. ·. . ., , . :~.' . ' , . " 

•'' .. -.. , 

Bruno S9uto~~ntos 
,Oficial Substituto 

T!•·· .:>, ~·, '~ . ' 
:~ ·f~· '. "'. ., .. e,_~::.·· 

.·.;'.- .·":','.. 
:: ;: ~:~. 



;'tíi~fo~ia.ábsól\ltá dôs~'ds'. 'ci,õs~~bµré~m JI1epos de 1/3 {'.um terço) AA~-~Çn~QC.~~'.Õ;~;.s~gµin1~~ç ..... . 
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llmª. Sr1. Oficiala do Cartório de Pessoas Jurídicas do Município de Unhares. 

Eu, Clóvis José Tessarolo, portador do CPF: 472.014.527-20, brasileiro, casado, 

filho de Antonio Tessarolo e Olinda Merlo Tessarolo, agricultor, residente na Avenida 

José Tesch Sobrinho, s/n, São Rafael, Unhares ES, e-mail: 

amssaorafael@tiotmail.com Presidente da Associação dos Moradores do Setor São 

Rafael, inscrita no CNPJ sob o nº 02.821.027/0001-70 localizada em São Rafael 

município de Linhares/E.S, vem mui respeitosamente requerer a V. Sª, a Averbação 

da Ata da Assembleia Geral Ordinária da Associação dos Moradores do Setor São 

Rafael que compôs a comissão eleitoral que presidirá os trabalhos de eleição para o 

biênio dois mil e vinte/ dois mil e vinte e dois junto ao documento registrado sob o nº 

373, livro A-1 de _20 de julho de 1998. 

Atenciosamente, 

Presidente 
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Área de abrangência 
Comunidad.es 

• São Rafael 

• São Judas Tadeu 

• São Rafael de Cima 

• São Sebastião 

• São João Terra Alta. 

e • São Cristóvão 

• Sapucaia 

• Santa Cruz 

• São Vicente 

• São Valentin 

• Córrego Quati 

• Alta Boa Vista 

A Presidente: 

•c1ovis José Tessarolo 
Vice - Presidente: 

Paulo Pavesi Dalberto 
Primeiro Secretário: 

José Antonio Fomaciari 
Segundo Secretário: 

Edvan Da Silva Laurente 
Primeiro Tesoureiro: 

Hermann R. B. Stein 
Segundo Tesoureiro: 

1 1 
1 
li 1 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da Associação dos Moradores do Setor 

São Rafael - Clóvis José Tessarolo, vem através 

deste convidar a todos os associados para ·a 

Assembleia Geral Ordinária que se realizará no dia 

11 de outubro de 2019, sexta - feira, às 18:30 

horas, na Sede da Associação dos Moradores, no 

Campo de Futebol, em São Rafael. 

Assuntos: 

• Formação da comissão eleitoral. 

• Prestação de conta da festa da AMSSR 2019. 

• Candidatos ao conselho fiscal. 

• Outros Assuntos. 

São Rafael, 09 de setembro de 2019. 

/ 
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Ata 00212019. Ata da Assembleia Geral Ordinária da Associação 

Moradores do Setor São Rafael. Ao decimo oitavo dia do mês de outubro do 

ano de dois rnil e dezenove, às dezoito horas e trinta minutos, na sede da 

referida Associação, no estádio de futebol Tarcísio Francisco Endringer, 

Avenida José Tesch Sobrinho, sem número, em São Rafael, município de 

Unhares, Estado do Espírito Santo, realizou-se a Assembleia Geral Ordinária. 

O presidente Clóvis José Tessarolo abriu a sessão, mas não deu quórum, 

esperou mais vinte minutos e fez a segunda chamada dando inicio a reunião às 

dezoito horas e cinquenta minutos, deu a boa vinda aos presentes e 

posteriormente fez a oração da Ave Maria em seguida colocou a pauta do 

encontro: Formação da comissão eleitoral; Prestação de conta da festa da 

AMSSR 2019; Candidatos ao conselho fiscal e outros assuntos~ 

Primeiramente o presidente pediu desculpas por ter que adiar a Assembleia 

que estava marcada inicialmente para a sexta feira anterior, dia 11110/2019 e 

por motivo de força maior teve que transferi-la para esta data. Como primeiro 

assunto o presidente passou aos presentes a prestação de contas dó 21° 

Aniversario de Fundação da Associação dos moradores do Setor São Rafael 

que teve de entrada um total de R$20·1.208,00 e de saídas R$ 139.370,49 o 

que deixou um lucro livre de R$ 61.837,51. Em seguida ~gradece.u a todos os 

que colaboraram para a festa do Dia das Crianças e agradeceu também ao 

Prefeito Municipal de Unhares - Guerino Luiz Zanon pela obra do parque 

infàntil construído no campo de São Rafael. Em seguida foi realizada a 

apreciação e escolha da comissão eleitoral que ficou assim composta: 

presidente: Lucimar De Angeli; primeiro secretário: Valdinete Amélia Fornaçiari; 

segundo secretário: Dinei Venturin Borçonelli; primeiro mesário:. lrineu 

Francisco Entringer; segundo mesáriQ: Anisia Gambarini. O presidente pediu 

para a comissão se reunir na sede da Associação com a secretária para 

pegarem as_ instruções para a realização da eleição àté o dia 19 de dezembro 

do corrente ano. Logo após apenas o senhor Antonio Tadeu Lo_rencini se 

manifestou pra ser candidato ao conselho fiscal de forma espontânea, os 
' 

demais serão indicados posteriormente. Em seguida o Presidente da 

Associação lembrou a todos que o prazo final para registro da chapa é no dia 

20/11/2019 visto que a eleição será realizada no dia 20/12/2019 das 16 às 18 

horas no campo e a posse será realizada no dia 16/01/2020, dia em que se 

JrnJ . .... A.-.· 'j~ 
~~r/U~ 
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encerra o mandato anterior. Só poderão votar os novos sócios que entraram 

até o dia 20/09/2019 e os sócios que estão em dia com suas obrigações sociais 

e tenham frequentado pelo menos uma das duas ultimas assembleias. Após as 

18:00 horas ninguém vota mais. O presidente lembrou aos presentes da 

importância de comparecerem a votação e que caso não receba o convite pra 

eleição, passar no escritório antes da data pra checar a sua situação caso 

tenha interesse em participar. A seguir foi explanado sobre a Confraternização 

dos sócios que esta ano será no mesmo dia da eleição 20112/2019 {sexta~feira) 

as 19:00hs aqui rio campo com as mesma normas das anteriores : A comida 

será liberada para todos os convidados e seus acompanhantes. Cada sócio em 

dia receberá no momento da entrada no campo um número para concorrer ao 

sorteio que será realizado no evento juntamente com três' fichas grátis de 

cerveja que poderá ser substituída por refrigerante, como o sócio preferir. Cada 

sócio terá direito a um acompanhante. No tempo restante do evento o bar da 

Associação estará funcionando normalmente e a cerveja será vendida 03 latas 

por 1 O reais. Será liberada a compra de convite extra no valor de 1 O reais por 

pessoa para membros da família que morem na mesma residência até o dia 

20/12/2019, no horário de 07:00 as 13:00. Crianças até 10 anos não pagam. 

Haverá seguranças na portaria com a lista dos sócios em dia. Retirar os 

convites individuais no escritório da Associação. Em seguida foi .Posto em 

votação, embora alguns sócios terem ido contra, a grande maioria foi a favor e 

foi aprovada a compra de uma caçamba e a Construção de uma sala embaixo 

do palco para reuniões. Foi dito também que foi comprada urna nova batedeira 

de cereais para a Associação e que no dia· 16 de novembro acontecerá a 3ª 

Cavalgada da. Associação. Em seguida o presidente informou sobre o Natal 

Solidário que será realizado no Setor São· Rafael, com data ainda a definir, em 

seguida disse também sobre o sorteio em prol da· refbrma Da Igreja Santa 

Luzia da sede do Distrito de São Rafael que acontecerá no campo no dia 

15/12/2019, informou também. que no escritório esta sendo recebido boletos de 

todas as espécies dos sócios em dia que desejem pagar suas contas aqui. 

Disse também sobre a Homenagem que a As.sociação recebeu da Assembl.eia 

legislativa do Estado do Espírito Santo pelos seus 21 anos de fundação. Em 

seguida o Senhor Elder Simon pediu pra população colaborar em uma ação 

voluntaria para a limpeza do rio no próximo sábado dia 26/10/2019 de São 
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Rafael até a comunidade de Quati. Em seguida o senhor Joabson Laurente 

pediu a palavra e fez a prestação de contas do bar do campo que está sobre a 

responsabilidade do time~ Finalizando o presidente informou que atualmente 

estamos com 188 sócios em dia em dia. Por fim todas as deliberações tratadas 

nesta Assembleia foram analisadas e aprovadas por unanimidade dos sócios, 

dado sequencia o presidente agradeceu a presença de todos, encerrou a 

reunião e eu José Antonio Fornaciari, secretário desta instituição, datei e 

assinei a presente ata juntamente com os demais diretores presentes. São 

Rafael, 18 de ou 
<-º sk.; 
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RELAÇÃO DOS DIRIGENTES ATUAIS DA ASSOCIAÇÃO 

Clovis José Tessarolo 

CPF Nº 472.014.527-20 
Endereço: Rua Léo Simão, SN - CEP 29918-970 - São Rafael - Unhares - ES. 

Vice-Presidente: Paulo Pavesi Dalberto 

CPF Nº 616.085.217-53 
End.: Córrrego São Cristovão - CEP 29918-899 - São Rafael - Unhares - ES. 

1º Secretário: José Antonio Fornaciari 

CPF Nº 007.882.847~38 
End.: Cór. São João da Terra Alta - CEP 29918-899 - São Rafael - Unhares - ES. 

2º Secretário: Edvan da Silva laurente 

CPF Nº 096.263.077-22 
Endereço: Centro - CEP 29918-970 - São Rafael - Unhares - ES. 

1º Tesoureiro: Hermann Rafael Barbosa Stein 

CPF Nº 046.127.567-89 
Endereço: Centro - CEP 29918-970 - São Rafael - Unhares - ES. 

2º Tesoureiro: Andersen Luiz Giuriato 
CPF Nº 083.417.407-37 
Endereço: Centro - CEP 29918-970 - São Rafael - Unhares - ES. 

Unhares/ES, 29 de Junho de 2021. 

Presidente 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR SÃO RAFAEL 

Avenida José Tesch Sobrinho, SN - São Rafael - Unhares - ES 
CNPJ Nº 02.821.027/0001-70-WhatsApp: 27 99604-0799 - E-mail: amssaorafael@hotmail.com 
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DECtARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR SÃO RAFAEL, situada no distrito de São Rafael, 
neste município de Linhares/ES, devidamente registrada no Cartório do Registro de Pessoas 
Jurídicas da Comarca de Linhares/ES, sob o Nº 000373, Livro A-1, datado de 20 de Julho de 1998, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 02.821.027/0001-70, por seu presidente infra-assinado, Sr. Clovis José 
Tessarolo, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF Nº 472.014.527-20, residente e 
domiciliado na Avenida José Tesch Sobrinho, SN - CEP 29918-970 - São Rafael - Linhares-ES, 
DECLARA para os devidos fins de direito e a quem interessar que, nenhum membro da diretoria 
da associação percebe qualquer remuneração pelo exercício de seus cargos, exercendo-os 
graciosamente para atender os interesses da coletividade associada ou não. 

Por ser esta a expressão da verdade, firma a presente nos termos do Artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro. 

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir 
ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 

Pena - reclusão, de um a.cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, 
e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, se o documento é particular. (Vide Lei nº 7.209, 
de 1984) 

Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou 
se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte. 

Linhares/ES, 29 de Junho de 2021. 

Presidente 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR SÃO RAFAEL 

Avenida José Tesch Sobrinho, SN - São Rafael - Unhares - ES 

CNPJ Nº 02.821.027/0001-70-WhatsApp: 27 99604-0799 - E-mail: amssaorafael@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO 

Eu, ROQUE CHILE DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Unhares, vem por meio 

deste Declarar e Reconhecer importância da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE SÃO 

RAFAEL - AMSSR, no desenvolvimento e aprimoramento socioeconômico e cultural dos 

e moradores das referidas comunidades: São Rafael, São Judas Tadeu, São Rafael de Cima, São 

Sebastião, São João Terra Alta, São Cristóvão, Sapucaia, Santa Cruz, São Vicente, São 

Valentin, Córrego Quati e Alta Boa Vista. 

Linhares/ES, 29 de junho de 2021 

Av. José Tesch, 1021- Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500 

www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51 
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ASSOCIACAO DOS MORADORES DA COMUNIDADE DE SAO CONT ABES ASSESSORIA EMPRESARIAL L TDA ME 
RAFA(20120) 
Balancete Analítico de 01/01/2021até31/05/2021 Folha: 1 

Descrição Saldo Anterior Débito Crédito 

(7fATIVO 

[14]Ativo Circulante n 
[2l]Caixa e Equivalentes de Caixa 

[4586]Caixa 

[28]Caixa 472,830 33.879,36 33.210,94 

=Caixa 472,830 33.879,36 33.210,94 1.141,250 

[35]Bancos Conta Movimento 

[56]SICOOB Sistema de Cooperativa de Crédito do Brasil 1.414,380 19.195,00 15.771,24 4.838,140 

=Bancos Conta Movimento 1.414,380 19.195,00 15.771,24 4.838,140 

=Caixa e Equivalentes de Caixa 1.887,21D 53.074,36 48.982,18 5.979,390 

[! 40]0utros Créditos Circulante 

[4656]0utros Créditos 

[161]0utros Valores a Receber 0,000 18.200,00 18.200,00 0,000 

e =Ou!ros Créditos o,oo 18.200,00 18.200,00 º·ºº 
=Outros Créditos Circulante 0,000 18.200,00 18.200,00 O,OOD 

=T o ta 1 - Ativo Circulante l.887,21D 71.274,36 67.182,18 5.979,390 

[175]ATIVO NÃO CIRCULANTE 

[203]Investimentos 

[3045]0utros Investimentos 

[2 l 7]0utros Investimentos - SICOOB 15.723,260 153,73 0,00 15.876,990 

=Outros Investimentos 15.723,260 153,73 0,00 15.876,990 

[I07l]Aplicações Financeiras 

[3332]Banco SICCOB - RDC 10.589,430 86,48 589,49 I0.086,420 

=Aplicações Financeiras 10.589,430 86,48 589,49 10.086,420 

=Investimentos 26.3!2,69D 240,21 589,49 25.963,41D 

e [224]Imobilizado 

[4593]Imobilizado 

[252]Veiculos 148.200,000 0,00 18.200,00 130.000,00D 

=Imobilizado 148.200,00D º·ºº 18.200,00 130.000,00D 

[2947]0epreciações 

[266](-) Depreciação Acumulada 148.200,00C 0,00 0,00 148.200,00C 

=Depreciações 148.200,00C 0,00 º·ºº 148.200,00C 

=Imobilizado 0,000 0,00 18.200,00 18.200,00C 

=T o ta 1 - ATIVO NÃO CIRCULANTE 26.312,690 240,21 18.789,49 7.763,41D 

=Total - ATIVO 28.199,900 71.514,57 85.971,67 13.742,80D 

(294JPASSIVq E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

[30l]PASSIVO CIRCULANTE 

[392]0utras Contas a Pagar 

[4670]Contas a Pagar 

[420]Duplicatas a Pagar 807,00C 807,00 0,00 o,ooc 
=Contas a Pagar. 807,00C 807,00 o,oo O,OOC 

" 
=Outras Contas a Pagar 

~ 
807,00C 807,00 o,oo o,ooc 
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ASSOCIACAO DOS MORADORES DA COMUNIDADE DE SAO 
RAFA(20120) 
Balancete Analítico de 01/01/2021até31/05/2021 

Descrição 

=To ta 1 - PASSIVO CIRCULANTE 

[51 l]PA TRIMÔNIO LÍQUIDO 

[560]Lucros/Prejuizos Acumulados 

[ 4628]Superávit Acumulado 

[4635]Déficit Acumulado 

=Lucros/Prejuizos Acumulados 

=To ta 1 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

=To ta 1 - PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

(58l)RECEITAS 

[588]RECEITAS 

[644]Receitas Financeiras . 

[65l]Receitas de Aplicações Financeiras 

[1106]Dividendos 

=Receitas Financeiras 

[665]0utras Receitas Operacionais 

[686]0utras Receitas 

=Outras Receitas Operacionais 

[l 778]Anuidades, Mensalidades e Contribuições 

[l 785]Mensalidades/ Anuidades 

[l 792]Mensalidades/ Anuidades de Associados 

=Mensalidades/Anuidades 

=Anuidades, Mensalidades e Contribuições 

=To ta 1 - RECEITAS 

=To ta 1 - RECEITAS 

[693)CUSTOS E DESPESAS 

[1337]DESPESAS 

[742]Despesas Operacionais 

[749]Despesas Admiuistrativas 

[756]Telefone 

[777]Serviços de Terceiros 

[798]Combustível/Lubrificantes 

[812]Material de Escritório/Informática 

[1386]Manutenção de Máquinas e Equipamentos 

[1925]Manutenção de Veículos 

[30 l 7]Diversos 

[3171 ]Despesas com seviços pestados 

=Despesas Administrativas 

[882]0utras Despesas Gerais 

[l 127]Materiais de Uso/Consumo 

[33 l 8]Despesas com Refeições 

[3325]Limpeza e Conservação 

=Outras Despesas Gerais 

=Despesas Operacionais 

[l 085]Despesas Bancárias 

[1092]Tarifa Bancária 

[1099]IOF/IRRF 

CONTABES ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA ME 

Saldo Anterior 

807,00C 

42.851,69C 

15.458,79D 

27.392,90C 

27.392,90C 

28.199,90C 

O,OOC 

0,00 

o,ooc 

O,OOC 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,ooc 

o,ooc 

O,OOD 

O,OOD 

O,OOD 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

O,OOD 

0,00 

O,OOD 

O,OOD 

O,OOD 

O,OOD 

0,00 

0,00 

Débito 

807,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

807,00 

º·ºº 
º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

403,49 

1.938,00 

15.878,23 

41,75 

1.490,00 

6.784,50 

14.000,00 

2.446,00 

42.981,97 

1.823,98 

3.134,98 

120,00 

5.078,96 

48.060,93 

114,25 

89,49 

Folha: 2 

Crédito Saldo Atual 

0,00 o,ooc 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

86,48 

153,73 

240,21 

28.314,36 

28.314,36 

6.060,00 

6.060,00 

6.060,00 

34.614,57 

34.614,57 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

42.851,69C 

15.458,79D 

27.392,90C 

27.392,90C 

27.392,90C 

86,48C 

153,73C 

240,21C 

28.314,36C 

28.314,36C 

6.060,00C 

6.060,00C 

6.060,00C 

34.614,57C 

34.614,57C 

403,49D 

1.938,00D 

15.878,23D 

41,75D 

1.490,00D 

6.784~50D 

14.000,00D 

2.446,00D 

42.981,97D 

l.823,98D 

3.134,98D 

120,00D 

5.078,96D 

48.060,93D 

:'l:-" 

ll4,25D 

89,49D 
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ASSOCIACAO DOS MORADORES DA COMUNIDADE DE SAO CONTABES ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA ME 
RAFA(20120) 
Balancete Analltico de 01/01/2021até31/05/2021 Folha: 3 

Descrição Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual 

=Despesas Bancárias 0,00 203,74 0,00 203,74D 

=T o ta 1 - DESPESAS O,OOD 48.264,67 0,00 48.264,67D 

=To ta 1 - CUSTOS E DESPESAS o,09D 48.264,67 o,oo 48.264,67D 

****************************************************( xxxxx )**************************************************** 

Presidente 
CPF: 47201452720 CPF:658.809.607-06 CRC: 10.918/0 



PARECER DA PROCURADORIA 

PROJETO DE LEI Nº 767 /2021 

Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, de autoria do 

vereador FABRICIO LOPES DA SILVA, visando como determina sua Ementa: 

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 

DA COMUNIDADE DE SÃO RAFAEL - AMSSR, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

Preliminarmente deve ser considerado que o presente Projeto de Lei de 

iniciativa legislativa, tem respaldo nos termos do artigo 15 e seguintes da Lei 

Orgânica do Município de Unhares, senão vejamos: 

Art.15. cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito Municipal, 

legislar sobre as matérias de competência do Município1 especialmente 

no que refere ao seguinte: 

Registre-se que o Projeto de Lei sob análise foi instruído pela ASSOCIAÇÃO 

DOS MORADORES DA COMUNIDADE DE SÃO RAFAEL - AMSSR com 

documentos necessários à concessão da declaração de utilidade pública, bem 

como vem acompanhado de justificação dando conta de que a associação supra 

vem contribuindo significativamente no amparo social e econômico, e, no apoio 

a valorização da cultura dos munícipes linharenses. 

Quanto a inciativa de lei ora analisada, é de se consignar a sua viabilidade na 

medida em que o nobre edil apenas e, tão somente dispõe sobre matéria de 

competência dos Municípios, qual seja, "declaração de utilidade pública a 

instituições sem fins lucrativos sediadas no âmbito do município de Unhares". 

Av. José Tesch, 1021- Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500 
www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51 
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Vejamos o que preconiza a legislação em vigor referente à declaração de 

utilidade pública no âmbito do Estado, a Lei Estadual nº 10.976/2019 no seu 

art. 4°, in verbis: 

Art. 4° As sociedades civis, as associações e as fundações em 

funcionamento efetivo no Estado com o fim exclusivo de servir 

desinteressadamente à coletividade, podem ser declaradas de utilidade 

pública, provados os seguintes requisitos: 

I - personalidade jurídica há mais de dois anos - por meio de certidão 

expedida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Físicas e Jurídicas; 

II - efetivo funcionamento, há mais de dois anos, de serviço 

desinteressado e gratuito prestado à coletividade - por meio de 

documento expedido pelo Juiz de Direito, pelo representante do 

Ministério Público Estadual, pelo Presidente da Câmara Municipal, ou 

pelo Prefeito, da Comarca ou Município onde a organização funciona, 

bem como cópia do estatuto; 

III - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em 

cartório, atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e 

que a instituição presta serviços de relevante interesse público; 

IV - atestado de atuação em conformidade com os objetivos 

estatutários emitido pelo conselho ou entidade de referência na área. 

§ 1 o Será considerado serviço desinteressado e gratuito à coletividade o 

prestado com o objetivo de promover as ações previstas no art. 1° 

desta Lei, que acarretem o desenvolvimento sociocultural ou econômico 

à população. 

§ 2º Quando se tratar de sociedade civil, associação ou fundação que 

exerça atividade rural, o atestado de funcionamento referido no inciso 

II deste artigo poderá ser expedido pelo órgão de referência da região 

de atuação da entidade. 

Vale ressaltar, por oportuno, que o município de Unhares possui lei própria que 

dispõe sobre as condições para as sociedades civis, associações e fundações 

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500 

www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51 



serem declaradas de utilidade pública, no âmbito do município de Linhares/ES, 

qual seja, LEI Nº 3.969, DE 11 DE JUNHO DE 2021. 

A Lei nº 3.969/2021, prescreve no seu artigo 3°, quais requisitos e documentos 

deverão ser apresentados para o reconhecimento de utilidade pública. 

Vejamos: 

Art. 3º As sociedades civis, as associações e as fundações em 

funcionamento efetivo no Município com o fim exclusivo de servir 

desinteressadamente à coletividade, podem ser declaradas de utilidade 

pública, provados os seguintes requisitos e documentos: 

a) que adquiriram personalidade jurídica há mais de dois anos - por 

meio de certidão expedida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Físicas e Jurídicas; 

b) que estão em efetivo funcionamento, há mais de dois anos, de 

serviço desinteressado e gratuito prestado à coletividade - por meio de 

documento expedido pelo Juiz de Direito, pelo representante do 

Ministério Público Estadual, pelo Presidente da Câmara Municipal, ou 

pelo Prefeito, da Comarca ou Município onde a organização funciona, 

bem como cópia do estatuto; 

c) declaração do presidente da instituição, atestando que os cargos de 

diretoria não são remunerados e que a instituição presta serviços de 

relevante interesse público; 

d) atestado de atuação em conformidade com os objetivos estatutários 

emitido pelo conselho, secretaria municipal ou entidade de referência; 

e) anexar cópias dos seguintes documentos - estatuto social, CNPJ/MF, 

certidão de registro em cartório, prestação de contas dos últimos 6 

(seis) meses de atividade; ata de criação da sociedade, associação ou 

fundação, ata da eleição da última diretoria, prestação de contas dos 

últimos seis meses diretoria, documentos pessoais dos membros da 

diretoria. 

Av. José Tesch, 1021- Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500 

www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51 



Parágrafo único. Será considerado serviço desinteressado e gratuito à 

coletividade o prestado com o objetivo de promover as ações previstas 

no art. 2º desta Lei, que acarretem o desenvolvimento sociocultural ou 

econômico à população. 

Não obstante, não vislumbro o atendimento das alíneas ''b" - falta de 

declaração de efetivo funcionamento há mais de dois anos; "d" e "e" -

prestação de contas dos últimos 6 meses de atividade e da diretoria, todos do 

artigo 3° da Lei de regência supracitada. 

Sendo assim, desde que atendias as exigências contidas nas alíneas "b", "d" e 

"e" do artigo art. 3° da Lei Municipal nº 3.969/2021, não vemos nenhum óbice 

para o reconhecimento da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA 

COMUNIDADE DE SÃO RAFAEL - AMSSR como de utilidade pública 

municipal. 

Essas são as considerações sobre os aspectos jurídicos/legais do presente 

projeto de lei. 

No que tange a técnica legislativa e de redação, verificamos que o projeto ora 

analisado apresenta os parâmetros exigidos pela LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998. 

Tendo em vista o que preconiza o parágrafo único do art. 69 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Unhares, o presente Projeto de Lei deverá 

tramitar preliminarmente pela Comissão de Constituição e Justiça, bem como 

ter seu mérito analisado pela Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte, 

Saúde, Assistência Social, Segurança, Obras e Meio Ambiente uma vez que a 

matéria do presente projeto encontra-se dentro de suas competências previstas 

regimentalmente. 
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As deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA SIMPLES, e o processo 

de votação será SIMBÓLICA, conforme estabelecem os artigos 136, § 1 º, inciso 

I C/C o artigo 153, inciso I, todos do Regimento Interno da Câmara. 

Assim, a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares/ES, após a 

análise e apreciação do Projeto em destaque, é de parecer favorável à sua 

aprovação, desde que atendidos as exigências das alíneas "b", "d" e "e" do 

artigo art. 3° da Lei Municipal nº 3.969/2021, em todos os seus termos. 

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências. 

Plenário "Joaquim Calmon", aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil 

e vinte e um. 

JOÃO PAU CO PESSOTTI 
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA .. 
E REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

Processo nº 004497 /2021 

Projeto de Lei Ordinária nº 767 /2021 

Autor: Vereador Fabrício Lopes da Silva 

PROJETO DE LEI. DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 
DA COMUNIDADE DE SÃO RAFAEL - AMSSR 
VIABILIDADE. CONSIDERAÇÕES. 

"19341,,.,, \ "' ) 
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Cuida-se de parecer quanto à constitucionalidade e 

legalidade da proposição legislativa em epígrafe, de 

iniciativa do Vereador Fabrício Lopes da Silva, cujo conteúdo, 

em suma, declara de utilidade pública a Associação dos 

Moradores da Comunidade de São Rafael - AMSSR, inseri ta no 

CNPJ sob o nº 02.821.027/0001-70. 

A matéria foi protocolizada em 30.06.2021, prosseguindo sua 

tramitação normal, tendo a Procuradoria da Casa exarado 

parecer favorável ao supracitado projeto de lei, com 

ressalvas, nos termos do parecer técnico de fls. 60/64. 

Ato contínuo, o presente projeto veio a esta Comissão (CCJ) 

para exame e parecer, na forma do art. 62, I, e/e arts. 63, 

§2º, e 64, caput, todos do Regimento Interno da Câmara 

ído pela Resolução nº 001/2018. 
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De largada, cumpre assentar que o exame a ser realizado 

sobre o presente projeto de lei cingir~se-á aos aspectos 

estritamente jurídicos, especialmente com suporte nas matrizes 

constitucionais e legais que norteiam o processo legiferante. 

Com efeito, não incumbe à CCJ invadir o mérito da 

proposição legislativa, muito menos imiscuir-se em questões 

atinentes à discricionariedade política desta Casa de Leis. 

Inicialmente, verifica-se a constitucionalidade formal do 

presente projeto de lei, conforme se observa do art. 30, I, da 

Constituição Federal, bem como do art. 28, I, da Constituição 

Capixaba, porquanto inexiste qualquer vedação que impeça lei 

municipal tratar da matéria aqui abordada. 

De acordo com a legislação municipal (Lei nº 3.969/2021), 

as sociedades civis, associações e as fundações sediadas no 

território do Município de Linhares, poderão ser declaradas de 

utilidade pública municipal, por iniciativa de qualquer membro 

da Câmara Municipal de Linhares, as entidades constituídas na 

forma de pessoas jurídicas de direi to privado, com fins não 

econômicos, que desenvolvam no âmbito do Município atividades 

de interesse coletivo, desde que tenham como objetivo promover 

uma das atividades descritas no art. 2° da referida lei. 

Nesse sentido, o art. 3º da supracitada legislação 

estabelece alguns requisitos para que a AMSSR possa ser 

declarada de utilidade pública. Por sua relevância, quadra 

redação do dispositivo mencionado. Vejamos: 
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Art. 3º As sociedades civis, as assóciações e as fundações 

em funcionamento efetivo no Município com ::J fim exclusivo 

de servir desinteressadamente à coletividade, podem ser 

declaradas de utilidade pública, provados os seguintes 

requisitos e documentos: 

a) que adquiriram personalidade jurídica há mais de dois 

anos - por meio de certidão expedida pelo Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Físicas e Jurídicas; 

b) que estão em efetivo funcionamento, há mais de dois 

anos, de serviço desinteressado e gratuito prestado à 

coletividade - por meio de documento expedido pelo Juiz de 

Direito, pelo representante do Ministério Público Estadual, 

pelo Presidente da Câmara Municipal, ou pelo Prefeito, da 

Comarca ou Município onde a organização funciona, bem como 

cópia do estatuto; 

e) declaração do presidente da instituição, atestando que 

os cargos de diretoria não são remunerados e que a 

instituição presta serviços de relevante interesse público; 

d) atestado de atuação em conformidade com os objetivos 

estatutários emitido pelo conselho, secretaria municipal ou 

entidade de referência; 

e) anexar cópias dos seguintes documentos estatuto 

social, CNPJ/MF, certidão de registro em cartório, 

prestação de contas dos ú1 timos 6 (seis) meses de 

atividade; ata de criação da sociedade,. associação ou 

fundação, ata da eleição da última diretoria, prestação de 

contas dos últimos seis meses diretoria, 

pessoais dos membros da diretoria. 

documentos 

Etn detida análise da documentação juntada à proposição 

(fls. 03/59)' observa-se que foram cumpridos todos os 

requisitos exigidos pela lei local, de maneira que não reside 

no presente projeto de lei nenhum vício material, estando o 

conteúdo do ato em sintonia com o bloco de constitucionalidade 

e demais parâmetros legais. 
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Ante o exposto, a Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação da Câmara Municipal de Linhares/ES - reunida com todos 

os seus membros - é pela CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE do 

PLO nº 767/2021, do Vereador Fabrício Lopes da Silva. 

Plenário "Joaquim Calmon", em 10.08.2021. 

W~ VICENTINI 
Presidente 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPO ~~{J E, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA, OBRAS E MEIO AMBIENTE. 

ASSUNTO: Declara de Utilidade Pública 
a Associação dos Moradores da 
Comunidade de São Rafael-AMSSR, e dá 
outras providências. 

}'A'.RECER'n~~66/20211 

Ref. aos Processos nº. 004497/2021 

Projeto de Lei Ordinária nº. 767/2021 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária, de autoria do Vereador Fabrício Lopes, tendo 

por objeto declarar de Utilidade Pública a Associação dos Moradores da Comunidade de São Rafael 

- AMSSR, sob a justificativa de que referida entidade vem contribuindo de forma significativa no 

amparo social e econômico, e, no apoio a valorização da cultura dos munícipes linharenses. 

Prima facie registra-se que o Regimento Interno preceitua ser de competência desta 

Comissão emitir Parecer sobre a matéria veiculada nos termos do art. 62, III, "a" do Regimento 

Interno deste Palácio Legislativo: 

Art. 62. Compete: 

III - à Comissão de Educação, Cultura, Tmismo, Espo · 
Social, Segurança, Obras e Meio Ambiente: 

osé Tesch, 1df1 - Ceptro - CE 2~n:2ÍO.:.-Lfüliãr:es/ - Tel.: (27) 3372-
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Inicialmente a Ilustre Procuradoria emitiu Parecer FAVORÁVEL à sua aprovação, 

com fundamento na Lei Estadual nº. 10.976/2019, art. 4° c/c com legislação própria do Município 

de Linhares, através da Lei nº. 3.969/2021, no seu art. 3º, estabelece os requisitos e documentos 

para o reconhecimento de utilidade pública, com a ressalva de que não ser vislumbrou o 

atendimento das alíneas "b '', "d" e "e", da citada legislação. Parecer da Ilustre Comissão de 

Constituição e Justiça (CCJ), atestou a CONSTITUCIONALIDADE formal, nos termos dos 

artigos 30, I, da Constituição Federal c/c 28, I, da Constituição Estadual, entendendo que os 

documentos apresentados às fls. 03/59 cumpri~am com todos os requisitos legais. 

A função de uma Associação é defender os interesses da coletividade que representa 

e proteger o meio ambiente e o patrimônio paisagístico dessa comunidade, defendendo-o de 

qualquer ação que, dentro ou fora de seus limites, venha direta ou indiretamente afetá-los, 

desenvolver e manter a união entre os moradores e amigos da área, estudar e obter soluções para 

os problemas da comunidade, encaminhando-as às autoridades competentes, quando for o caso, 

zelar pela melhor qualidade de vida da comunidade, congregar os esforços de todos os moradores 

e amigos da área, na criação e desenvolvimento de atividades comunitárias e promover atividades 

cívicas, culturais, esportivas e recreativas. 

A Associação representa a comunidade perante as autoridades e órgãos municipais, 

estaduais e federais, bem como perante quaisquer entidades públicas ou privadas, promovendo, 

em juízo ou fora dele, as ações e medidas que se tomem necessárias. Certamente que, as 

associações são de suma importância para o desenvolvimento local dos bairros, pois une as pessoas 

em tomo de um objetivo comum, agilizando a solução dos problemas de sua comunidade e 

consegue de forma mais incisiva a atuação dos órgãos públicos. 

Para que seja reconhecida legalmente, uma associação de moradores deve seguir as 

regras estabelecidas pelo Código Civil - Capítulo II, artigos 53 ao 61, questão superada nos Autos, 

pois os documentos acostados às fls. 03/59, demonstram a sua regularidade. E, u.u--<'.tt'I.,., 

quanto ao atendimento dos requisitos para a sua declaração de utilidade ' lica munic pal. 
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Pelo exposto, ante a análise e apreciação do projeto em tela, após os Pareceres da 

Procuradoria, da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo, Esporte, Saúde, Assistência Social, Segurança, Obras e Meio Ambiente da Câmara 

Municipal de Linhares é de PARECER FAVORÁVEL ao prosseguimento do Projeto de Lei 

Ordinária, de autoria do Vereador Fabrício Lopes, tendo por objeto declarar de Utilidade Pública 

a Associação dos Moradores da Comunidade de São Rafael - AMSSR. 

Em obediência e observância ao Regimento Interno desta Casa, encaminho este 

processo ao Plenário para inclusão do mesmo na pauta da próxima sessão ordinária, uma vez que, 

não há tramitação em outra Comissão Permanente. 

É o PARECER desta Comissão. 

AA .... ~L~ALIMAN 
Relator da Comissão 

Presiden da Comissão 
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OFÍCIO nº _16_/2021 
CML/GAB. VEREADOR EGMAR SOUZA MATIAS 
Unhares (ES}, 20 de agosto de 2021. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Unhares (ES), 

Excelentíssimo Presidente, 
Roque Chile de Sousa, 

CONSIDERANDO que o PLO nº 767 /2021 (processo nº 004497 /2021} que versa sobre a 
declaração de utilidade pública da Associação de Moradores da Comunidade de São Rafael 

(AMSSR), foi apresentado pelo Vereador Fabrício Lopes da Silva, atualmente, afastado do 
cargo eletivo por nomeação no cargo de Secretário de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer deste 
município de Unhares (ES}. · 

CONSIDERANDO o entendimento da Procuradoria Legislativa no sentido de sobrestamento 
do procedimento em decorrência da não presença do autor da matéria do PLO, e, 
considerando a importância da finalidade da declaração de utilidade pública da aludida 
associação de moradores. 

Venho por meio deste, MANIFESTAR a minha subscrição ao PLO nº 767/2021 em conjunto 
com o Vereador autor, para que surtam os legais e necessários efeitos ao entendimento da 
Procuradoria Legislativa, permitindo a retomada da tramitação do procedimento legislativo, 
consignando, oportunamente, a ciência e manifestação favorável do autor da matéria quanto 
a subscrição do projeto em conjunto, conforme declaração e assinatura do mesmo abaixo. 

Atenciosamente, 

Vereador - PSC 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo Nº 005740/2021 
' 1 

ABERTURA: 2010812021 - 15:31:29 
' '. 

REQUERENTE: EGMAR SOUZA MATIAS 

DESTINO: · GABINETE- PRESIDENTE 

ASSUNTO: REQUERIMENTO 

DESCRIÇÀO:REQUER O PAGAMENTO ÓE UMÁ DIÁRIA PARA 
PARTICIPAR DO ENCONTRO REGIONAL DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DA 

" REGIÃO Do: RIO DOCE NO .PALÁCIO ANCHIETA, EM VlTÓRIA-ES. 
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PROCESSO Nº 004497/2021 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 767/2021 

PROCEDÊNCIA: Vereadores Fabrício Lopes da Silva e Egmar Souza Matias. 

REDAÇÃO FINAL 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Fabrício Lopes da Silva e Egmar 

Souza Matias que declara de Utilidade Pública a Associação dos Moradores da Comunidade de 

e São Rafael-AMSSR. 

O presente projeto foi aprovado em Plenário sem emendas, de forma que, considerando que não 

foi realizada alteração da redação original, deverá ser encaminhado à Secretaria Legislativa para 

competente autógrafo, com as adequações de técnica legislativa e redacional constantes no anexo. 

Linhares, 23 de agosto de 2021. 

Edyeles Guinha · D us eida 
Assessora de Técnica Legislativa 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 767/2 <t "j; ~~ . 

, 30 \'J 

Declara de Utilidade Pública a 
Associação dos Moradores da 
Comunidade de São Rafael - AMSSR, 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que o Legislativo Municipal aprovou 
em Sessão Ordinária o Projeto de Lei Ordinária de autoria dos Vereadores Fabrício Lopes da Silva 
e Egmar Souza Matias, a saber: 

Art. 1 º·Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 
DA COMUNIDADE DE SÃO RAFAEL-AMSSR, fundada em 26/06/1998, com sede na Rua 
Principal, s/n, Distrito de São Rafael, no município de Linhares, Estado do Espírito Santo, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 02.821.027/0001-70. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Linhares, 23 de agosto de 2021. 

Edyeles Guinhas· e meida 
Assessora de Técnica Legislativa Redacional 


